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Trabalho, de Adm. e Servico Publ ico 
Consto e Justica e de Red (Art.54,RI) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE 

( DO 
Em 31 /10 / 91. 

iN -: 02JJy~ jq L 

O CONGRESS NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre o salário 

~nimo e da outras prov~ 

dências. 

Art.1º Salário Mínimo é a contraprestação mínima devida e 

paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador , por dia normal de serviço , 
capaz de satisfazer , em qualquer região do país , as suas nescessidades vitais ba 

s~cas bem como as de sas familias , com moradia , alimentação , educação,saúde ,la 

zer, vestuário , transporte , higiene e previdência social , conforme dispõe o ~n 

cisiso IV do art. 7º da COBstituição Federal. 

Art. 2º O Valor do salário mínimo , nacionalmente unifica 

do será de 1$ 341.189,00 ( trezentos e quarenta e hum mil cento e oitenta e nove -

cruzeiros), com base no custo dos produtos e serviços descritos no art. anterior 

reajustado conforme a inflação ocorrida entre o mês de Núuembro e a data de aprova 

ção desta lei. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei considera-se: 

, 

I - Fica assegurado a todos os trabalhadores os reajustes: 

mínimos mensa~s em percentual igual a variação do INPC , ou outro determinate que 

eventualmente o venha substituir, a ser divulgado pelo IBGE , até o dia 25 de cada 

mês , de forma que o assalariado possa receber o valor correspondente ao índice a~n 

da no pagamento do mês em curso. 

11 - Fica garantido ao salário Mínimo , um aumento real de 

3 % ao mês. 

JUASTIFICATIVA 

o presente projeto de lei v~sa a dar cumprimento ao dispos 

to ao art. 7º inciso IV, da Constituição Federal, segundo o qual é direito do traba 

lhador urbano e ruaal :" salário mínimo , fixado em lei , nacionalmente unificado , 

capaz de atender as nescessidades básicas vitais e ás de sua família com moradia , 
alimentação , educação , saúde, lazer, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo , sendo vedada sua vincula 

ção para qualquer fim". 

Considerando-se o quadro visivelmente recess~vo, com as absur 

das taxas de Juros bancários 50 % , e ainflação se encaminhando para o patamar de 40% 
GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ao mês , se faz mister que medidas urgentes seJam tomadas no sentido de diminui r-se 

o impacto da crise sabidamente lançada com toda a sua violência sobre os trabai hado 

res • 

Entendendo as dificuldades porque passam os assalariados ,ten 

ho certeza de receber parecer favorável de meus ilustres pares. 

Sala das Sessõe~/;j ~~ de 1991 

Paim 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
... . . .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. . .. .. . . .. . .. 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. .. . .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ............................................... - .. .. . .. . . . .. . .. . . . . . . . .. ...... .. 

Capítulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

- .................................................................................. ~ ....... . 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

....... . ,_ .................................................................... . 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unifica­
do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua familia com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

.................................................................. _ .................. . 

................................... . ...................... . ........................... 
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Brasília, _ 

Defiro. Publ ique - se. 

Em / 92. 
- - - ::5- - -

Senhor Presidente, 

Pres i dent (.~ 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais a 

apens ação do PL. Nº 2661/92 de minha autoria, ao PL. número, 

2145 / 91 do Deputado Paulo Paim. Ambos tratam da Política Na-
~ 

cional de Salários e da outras providências. Sendo portanto 

desnecessário a tramitação de dois Projetos com o mesmo obj~ 

tivo. 

Certa a atenção de V. Exa., despe ço-me, 

Atenciosamente, 

SoC-o~f 
SOCORRO GOMES 

Deputada Federal 

PCdoB-PA. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 
Gabinete da Liderança q 1. 50 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

SEnhor PrEsidEnte 

Nos t e r mos d o a r t i 9 o 1 st, i n c i s o I V d o 
Regimento Interno, requeiro URCJE1NCIA para a apreciaç:ao do 
Projeto de Lei nQ 2145/90, que dispgE sobre o Sal~rio 
M{nimo, do Dep. PAULO PAIM. 

Sala das SEssges, 25 de março de 1992 

~ \ O 

a--l~~ 
J~AjC; ~ (r 

~--
EXM9 SR. \ • I ~ fi Oi 
DEPUTADO 18 ~N P I HK~o a -1AA. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECO NOMIA INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Senhor Presidente 

rvb /11"'/-k 
. '-1 -72 

Nos termos regimentais requelro audiência 

desta Comissão para o Projeto de Lei n . 2 . 145/91 , tendo em vista a 

evidente pertinência de suas atribuições com relação à matéria obj e -

to da referida proposição . 

de 1992 . 

-
Deputado OSORIO ADRIANO 

Vice Presidente 

A Sua Excelência , Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

M. D. Presidente da Cãmara dos Deputados 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRf9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão do Trabalho 7 Administração e Servi~o Público 

PROJETO DE LEI NR 2145 7 DE 1991. 

Dispie sobre o sal~rio mínimo 

Ô 11 ?' ... I":: I') j:.' I) 11 ~' ,.' ('1 (" I':> ".' 11'1 (", I:> ".' I' I)) n.'.U ...... \ ... , . .! <., . .... '" 

I;: (::. 1 .-: J. (", r' : , ., (.(~... DePGtadel Carlos Alberto Calnpista 

1- RELATóRIO; 
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, , . 
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). _ .. 
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~ . . . \., 1'1 I 
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IBGE. at? O dia 25 de cada mês. Al(m dlssel. o projeto 
, • . ') I .... r-

,·,1 S S (~g 1.11" a I.l IH ,':t c: I" E ~:i C i m o I" I·,:· ,',1 1 d ~,: ::) .:-:' ,',1 o Irl (;-: <;; , D q IJ (.:.:. .. ,:\ I" i ,.:\ o 
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quc é () valor aproxima(Jo (Jo ql1e determina (J Art. 7s.::.! Inciso 
IV da Con~;t it uiç50 e também el que (:1 prdpri(:1 Govel"no 1:01101" 
p I" C) fi! f..; t f..; I..! • 

o Pt"ojEto r:·rn t· i'" ·l ". 
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j'.: (::. [l~' I";: I' <:: I' 11) -: , ' 'c: ..• :, Cl11 (::. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N9 2.145, DE 1991 

Dispõe sobre Salário Mínimo. 

Art. 19 - Salário Mínimo é a contraprestação .. . 
mlnlma devida e paga diretamente pelo empregador a todo em 

pregado, por dia normal de serVIço, capaz de satisfazer,em 

qualquer parte do País, as suas necessidades vitais básicas 

e as de sua família com moradia, alimentação, educação, saú 

de, lazer, vestuário, transporte,higiene e previdência so 

cial, conforme dispõe o inciso IV do artigo 79 da Constitui 

ção Federal. 

Art. 29 - Fica instituído 19 de maIO como da 

ta-base do Salário Mínimo. 

Art. 39 - Fica instituído o índice para Reajus 

te do Salário Mínimo - IRSM - IBGE, que passará a corrI gIr 

o Salário Mínimo, cuja metodologia, 

ções contidas no relatório final da 

baseada nas recomenda 

Comissão de que trata o 

art. 99 da Lei 8.222 de 05 de setembro de 1991, será estabe 

lecida por portaria do Ministério da Economia, Fa zenda e 

Planejamento. 

Art. 49 - Em 19 de maIO de 1992, o Salário Mí 

nlmo corresponderá ao valor do Salário Mínimo de janeiro de 

1992, atualizado pela variação acumulada do Indice para Rea 

juste do Salário Mínimo, IRSM-IBGE, nos meses de janeiro , 

fevereiro, março e abril de 1992, acrescido de um aumento 

real de 30% (trinta por cento) da variação em cruzeIros da 
cesta básica alimentar, extraída da Pesquisa de Orçamentos 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Familiares, POF-IBGE, relativa ao período de março de 1987 

a fevereiro de 1988, nos meses de janeiro, fevereiro, março 

e abril de 1992 . 

§ 19 - Em nenhuma hipótese, o valor do salá 

rlO mínimo em malO de 1992 será inferior a Cr $ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil cruzeiros) por mês. 

§ 29 - O valor da cesta básica alimentar é de 

Cr$ 172.176,00 em janeiro de 1992. 

§ 39 - O valor da cesta básica alimentar será 

reajustado de acordo com a variação do item alimentação do 

IRSM.;:.IBGE. 

Art. 59 - A partir de 19 de malO de 1992, o 

valor do Salário Mínimo será automaticamente reajustado pe 

lo IRSM-IBGE da seguinte forma: 

a) Segundo a variação integral do IRSM-IBGE, 

sempre que o IRSM-IBGE acumulado alcançar percentual igual 

ou superlor a 20 % (vinte por cento ) , ou; 

b) a cada 3 (três ) meses, pela variação inte 

gral do IRSM-IBGE acumulado sempre que não tiver sido atin 

gido o percentual de 20% (vinte por cento) no trimestre. 

Parágrafo único. A aferição do percentual de 

20% (vinte por cento) e início do trimestre terão sempre co 

mo ponto de partida o último reajuste efetuado . 

Art. 69 - O salário mínimo, já reajustado na 

forma do artigo anterior, terá aumentos reais de acordo com 

a variação em cruze i ros da ces ta bás ica alimentar no art igo 49, 

na seguinte forma: 

§ 19 - De 19 de malO de 1992, inclusive, até 

19 de malO de 1995 fica garantido um aumento real correspon 

dente a 30% (trinta por cento ) da variação em cruzeiros da 

cesta básica alimentar, sempre que ocorrerem os reajustes 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

previstos no artigo 59. 

§ 29 - A partir de 19 de malO de 1995, inclu 

Slve e a cada bimestre o aumento real será de 100 % (cem por 

cento) da variação em cruzeiros da cesta básica alimentar, 
... 

ate alcançar a meta que corresponde ao valor real de 5,4 

(cinco vírgula quatro) Salários Mínimos de janeiro de 1992, 

atualizados pelo IRSM-IBGE. 

r 
C Art. 79 - Compete a urna comissão formada por 

representantes do Legislativo, Executivo, de entidades Sln 

dicais de trabalhadores e entidades empresariais, em número 

paritário, sob coordenação da Comissão de Trabalho, Admini~ 

tração e Serviço Público da Câmara dos Deputados, avaliar o 

crescimento real do Salário Mínimo e propor ao Congresso Na 

ciona1 as alterações necessárias para garantir o cumprlmen 

to da meta prevista no artigo 69. 

- . maxlmo 

§ 19 - A Comissão será constituída no pra zo 

de 30 (trinta ) dias a partir da data de publicação 

desta lei. 

§ 29 - A Comissão se reunirá ordinariamente 

a cada 4 (quatro) meses, a partir de 19 de malO de 199 2 , ou 

extraordinariamente, por convocação da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público da Câmal'af, do s Deputados. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 19 

de maio de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca formular uma polí 

tica de médio prazo para o Salário Mínimo. No atual patamar 

(50 dólares), um trabalhador da ativa, auferindo o salário mí 

nimo, recebe cerca de 665 dólares brutos ao ano, incluindo 

139 salário e gratificação de férias. A renda anual per capl 

ta no Brasil equivale a cerca de 2.500 dólares. Há portanto, 

mesmo no atual nível de renda nacional, espaço para o cre SCl 

mento do salário mínimo na economia brasileira. 

Este projeto não pretende apenas estabelecer uma 

sistemática de reajuste nominal para o salário mínimo, seml. con 

siderar outras condicionantes macroeconômicas que podem in 

viabilizar seu crescimento real. 

O mecanismo estabelecido é consistente com a que 

da gradual e sistemática da taxa de inflação, meta que inte 

ressa a toda a sociedade brasileira. Quanto menor a taxa de 

inflação, maior o intervalo entre os reajustes. 

contudo, a correção trimestral. 

Assegurada, 

O critério de elevação real (acima da inflação) do 

salário mínimo está diretamente vinculado à evolução do custo 

de uma cesta de alimentos que sabemos, que depende fundam e n 

talmente do comportamento da produção agrícola e da estrutura 

de abastecimento. Como é possível, acreditamos, elevar rapida 

mente a produção agrícola (em outras palavras h á urna signifi­

cativa capacidade ociosa na agricultura brasileira e uma alta 

sensibilidade a estímulos a produção), a pressão dos aumentos 

reais do salário mínimo será atenuada. Contudo, o nível do 

custo de vida das famílias de baix a renda certamente cairá, 

dado o conhecido peso que os gastos com alimentaçã o represen 

tam para o segmento mais pobre da população. A meta de mé dio 
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prazo (5,4 salários mínimos reais de janeiro de 1992) permite , 

ao ser atingido, cumprir o dispositivo constitucional de asse 

gurar a satisfação das necessidades básicas conforme os estu 

dos da Comissão Técnica do Salário Mínimo. Ou seJa, assegura 

que em qualquer região do país possa se viver com diqnidade e 

um padrão de vida melhor. 

Finalmente, o presente projeto prevê a criação de 

uma comissão representativa da sociedade brasileira (trabalha 

dores e empresários, Legislativo e Executivo) para acompanhar 

a eficácia da atual proposta política para o salário mínimo e 

propor redefinições nos mecanismos ora sugeridos. 

"Não há vento bom para nau sem rumo". Considerando 

o objetivo a ser atingido e superados as restrições macroeco 

nômicas mais agudas (oferta de alimentos, estrutura de abaste 

cimento, queda gradual da inflação) e, acima de tudo, a von 

tade política de superar o atual quadro recessivo através da 

elevação gradual do poder aquisitivo da população de baixa ren 

da, o presente projeto pode significar urna expressiva contri 

buição para o ingresso numa fase virtuosa de crescimento eco 

nômico com distribuição de renda. 

Registramos ainda, que o salário mínimo deve ser 

considerado corno um dos principais instrumentos de 

social, pois dele dependem, direta e indiretamente, 

de trabalhadores brasileiros. 

política 

30 milhões 

Aqui estão os principais fundamentos do presente 

projeto de lei que esperamos possa ser acolhido pelos Senho 

res Parlamentares. 
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Sala da C missão em 23 de bril de 1992 

Deputad 
l c......... . ~~ '? 

Carlos Alberto 
Relator 

C mpista 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.145/91 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­

viço Público, em reunião ordinária realizada hoje opinou, 
-contra o voto do Deputado Luiz Eduardo, pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n9 2145/91, com Substitutivo, nos termos do 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Depu­

tados: Amaury Müller - Vice-Presidente no exercício da Pre­

sidência, José Carlos Sabóia - Vice-Presidente, Carlos Al­

berto Campista, Luis Eduardo, Aldo Rebelo, Marcos Lima, Mau 

ri Sérgio, Tidei de Lima, Zaire Rezende, Chico Vigilante,Ja 

bes Ribeiro, Paulo Paim, Paulo Rocha, Hugo Biehl, João de 

Deus Antunes, Maria Laura, Jair Bolsonaro, Nilson Gibson,Au 

gusto Carvalho, Haroldo Sabóia, Paulo Ramos, Sérgio Gauden­

zi, Sigmaringa Seixas e Ernesto Gradella. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1992. 

_bt~.~~lW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no e xercício da Presidência 

L. ~ 
Deputa o CARLOS ALBERT CAMPISTA 

Relator 
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CAMARA DOS DE PUTADO S 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.145/91 

Dispõe sobre Salário Mínimo. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Art. 19 - Salário Mínimo é a contraprestação mínima 

devida e paga diretamente pelo empregador a todo empregado, 

por dia normal de serviço, capaz de satisfazer, em qualquer 

parte do País, as suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, transporte, higiene e previdência social, conforme 

dispõe o inciso IV do artigo 79 da Constituição Federal. 

Art. 29. Fica instituído 19 de maio corno data-base do 

Salário Mínimo. 

Art. 39. Fica instituído o índice para Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM - IBGE, que passará a corrigir o Salá 

rio Mínimo, cuja metodologia, baseada nas 

das no relatório final da Comissão de que 

Lei 8.222 de 05 de setembro de 1991, será 

recomendações conti 

trata o art. 99 da 

estabelecida por 

portaria do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 49 - Em 19 de maio de 1992, o Salário Mínimo cor 

responderá ao valor do Salário Mínimo de janeiro de 1992, atua 

lizado pela variação acumulada do índice para Reajuste do Sa 

lário Mínimo, IRSM-IBGE, nos meses de janeiro, fevereiro, mar 

ço e abril de 1992, acrescido de um aumento real de 30 % (trin 

ta por cento) da variação em cruzeiros da cesta básica alimen 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02 

tar, extraída da Pesquisa de Orçamentos Familiares, POF-IBGE, 

relativa ao período de março de 1987 a fevereiro de 1988, nos 

meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 1992. 

§ 19 Em nenhuma hipótese, o valor do salário mínimo 

em maio de 1992 será inferior a Cr$ 280.000,00 (duzentos e 

oitenta mil cruzeiros) por mês. 

§ 29 O valor da cesta básica alimentar 

172.176,00 em janeiro de 1992. 

-e d e Cr$ 

§ 39 O valor da cesta básica alimentar será reajusta 

do de acordo com a variação do item alimentação do IRSM-I BGE. 

Art. 59. A partir de 19 de maio de 1992, o valor do 

Salário Mínimo será automaticamente reajustado pelo IRSM-IBGE 

da seguinte forma: 

a) Segundo a variação integral do IRSM-IBGE, s empre 

que o IRSM-IBGE acumulado alcançar percentual igualou supe 

rior a 20 % (vinte por cento), OUi 

b) a cada 3 (três) meses, pela variação integral do 

IRSM-IBGE acumulado sempre que não tiver sido atingido o per 

centual de 20 % (vinte por cento) no trimestre. 

Parágrafo único. A aferição do percentual de 20 % 

(vinte por cento) e início do trimestre terã o sempre como pon 

to de partida o último reajuste efetuado. 

Art. 69. O salário mínimo, já reajustado na forma do 

artigo anterior, terá aumentos reais de acordo com a variação 

em cruzeiros da cesta básica alimentar no artigo 49, na s e 

guinte forma: 

§ 19. De 19 de maio de 1992, inclusive, até 19 d e maio 

de 1995 fica garantido um aumento real correspondente a 30% 

(trinta por cento) da variação em cruzeiros da cesta bás ica 

alimentar, sempre que ocorrerem os reajustes previstos no a r 
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tigo 59. 

§ 29. A partir de 19 de maio de 1995, inclusive e a 

cada bimestre o aumento real será de 100 % (cem por cento) da 

variação em cruzeiros da cesta básica alimentar, até alcançar 

a meta que corresponde ao valor real de 5,4 (cinco vírgula 

quatro) Salários Mínimos de janeiro de 1992, atualizados pelo 

IRSM-IBGE. 

Art. 79. Compete a uma comissao formada por represen 

tantes do Legislativo, Executivo, de entidades sindicais de 

trabalhadores e entidades empresariais, em número paritário, 

sob coordenação da Comissão do Trabalho, Administração e Ser 

VlÇO Público da Câmara dos Deputados, avaliar o crescimento 

real do Salário Mínimo e propor ao Congresso Nacional as alte 

rações necessárias para garantir o cumprimento da meta previs 

ta no artigo 69. 

§ 19. A Comissão será constituída no prazo máximo de 

30 (trinta) dias a partir da data de publicação desta lei. 

§ 29. A Comissão se reunirá ordinariamente a cada 4 

(quatro) meses, a partir de 19 de maio de 1992, ou extraordi 

nariamente, por convocação da Comissão do Trabalho, 

tração e Serviço Público da Câmara dos Deputados. 

Adminis 

Art. 89. Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, gerando efeitos financeiros a partir de 19 de maio de 

1992. 
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Sala da Comissão, em 23 de abril de 1992. 

J~v~uij.IU 
Ieputado JlMAURY MOLLER 

Vice-president no exercício da Presidência 

.l., ~.., 
Ie tado CARLOS ALBERTO \.A>L"'.u:- ISTA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.145, DE 1991 

Disp~e sobre o sal~rio mínimo e d~ 

CIIJtras providfrlcias 

AUTOR: DEPUTADO PAULO PAIM 

RELATORA: DEPUTADA SANDRA STARLING 

(Apensos os ProjEtos de LEi nQ 2.603, de 
1992, do Deputado AMAURY MULLER e o de nQ 2.661, de 1992, 
ela DEPutada ~;OCORRO GC)MES) 

I. RELATóRIO: 

() primeiro projeto, ProjEto dE Lei nQ 2.145, dE 
1.991, dE autoria do nobrE Deputado PAULO PAIM, disP~E Em SEU 
art. 10, ~ ; obre a dEfirli~~o do sal~rio mínimo, nos termos Em 
que pre(:eitua o alrt. 7Q, inciso IV, da Constituiç~o Federal. 

~: . statIEIECE Em SEIJ art. 29 qUE o valor de) sal~rio 
111{,limo T IlacionalmEnte unificado, ser~ de Cr$ 341.189,00 
(tr EZEntos E qUarEnta E um mil, CEnto e oitEnta E nOVE cru­
zeiros), reajustado conformE a inflaç~o ocorrida entre o m~s 
dE rlovEnlbro dE 1991 e o m~s da p~ibl icaçio ela lei oriunda 
deste PlrojEto" 

[) rEajustE cio sal~rio m(rlimo SE dar~ mErl~ialmerltE 
pela variaç~(J do INPC, (~IJe sEr~ divulgado até o dia 25 dE 
c:ada m&s, acrEscidcI tamb~m dE 3% ao mês, a t {tulo de ganho 
,r (::-a 1 " 

n s E 9 U n d O P ,r O j E to, P ,... () j e t: t) d E L. E I ri P ~~ • I> 0 ~l , cI (.~ 

j. 992, dt) EmirlErltE DEPutado AMAURY MULLER, EstabelECE em SEU 
art. 19 qUE t) valclr dt) sal~rio mínimo, a part ir dE março dE 
1992, é fi}:ado Eln Cr$ 142.000.00 (CEnto E quarenta E dois 
mil c,r lj;~E'~ i re)s) • 
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Garaflte ainda, que a part ir de abril de 1992, o 
valor do sal~lrio m{nilno ser~ reajustado mensalmente com base 

~, , , , 
fIa variaçao do Indice para o Reajuste do Salario Mlflimo 
IRSM, calc~llado pela FI,lflda;âo Inst ituto 8rasileiro de Geo­
~:J r c\ f i a E E s t ,ü {s t i c: c\ _.. I B G E • 

o terceiro projeto, Projeto de Lei n9 2.661, de 
1992, ela ilustre Deputada SOCORRO GOMES, que fixa o v~lor do 
sal~rio mínimo e d~ outras providêrlcias, estabelece o valor 
para o 110VO sal~lrio mínimo em Cr$ 519.561,95 (quinhentos e 
clezenove mil, quinhentos e sessenta e um cruzeiros e noventa 
e cinco centavos) • 

Pplo projeto, a par·t ir d(·~ i9 de janeiro de 1992, o 
valor do salário mínimo será reajustado pelo IRSM, do IBGE. 

(:1 valor do sal~rio mírlimc) previstc) rIo art. 19 ser~ 
at illgido gradlJalmente, de acordo cOln os seguinte procedimen­
tos: 

i) No mês seguinte ao da entrda em vigor desta 
Lei, o valor (jo sal~rio In{nimo será o resultante da correçio 
ele Cr$ 96.037,33 (fl()Venta e seis mil, trinta e sete cruzei ­
r()s e tlr iflta e tr0!; centavos), pela varaiaçâo aC~lmulada do 
lfldice Nac:ic)rlal de F)r' eços ao Consumidor - INPC, do IBGE, re­
gistrada elltre jafleir'o de 1992, at~ aquela data; 

2) Trimestralmente, o valor fixado pelo (tem ante­
rior será corrigido pela varia;io acumulada, no período, d() 
illdice de ReajustE do Sal~rio Mínimo - IRSM, do IBGE, acres­
ci(Jo (je ~lm ill(: lr emento real de 6% (seis por cento). 

Dispae ainda Clu e o sal~r' io m(rlimo hor~rio corres­
P o n ti E Ir (~ a t / ~.) ;2 0 (um d 1.1 ~': (':'~ n tO!:; f:: v I n t: (':: .':\ v O!:,) d o V c\ I o r do!:; a I á ._. 
r io mínimo E o sal~rio mínimo diário a 1/30 (um trinta 
avos) N 

E:: m relaçâo ac) IRSM, EstabeleCE que o mesmo 
cal(: ulado PEI() IBGE, C()~l as caracter{stlcas definidas 
latdrio Firlal da Comissgo T~crlica do salário m{ninlo 
t~l(da pelo Decret() 333, de 4 de novembro de 1991. 

, 
SElr a 

no Re-' 
i nst i-

- ~- . ---
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A toclos estes projetcls dE lEi a COMISS~O DO TRABA­
LHO, ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PúBLICO aprovou SUBSTITUTIVO do 
s e ~J u i n t~: t~: o r : 

i) F'ixaç~o do sal~rio m(rlimo Em Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil cruzeir(]s) ~ 

2) lrl~it itui o 19 de maic) como data-'basE do sal~ri() 
lIIínilllo~ 

3) Inst itui o IRSM - indice de Reajuste do Sal~rio 
M(nimo a SEr calculado pElo IBGE~ 

4) Inst itui a CEsta B~sica aI imentar CUJO valor ~ 
fi>:ado elll Cr$ 172.176,00~ 

5) Em 19 dE maio de 1992, o sal~rio mínimo cor­
rEsponder~ ao ValOlr do sal~rio mínimo em janeiro de 1992, 
atual izaclcl F)Ela variaçSo acumulada ele) irldicE dE Reajuste do 
Sal~rio Mínilno -, IR!:IM, n()s InESe!; dE janeiro, feVEreiro, mar '­
ço e abril de 1992, acrescido de um aumerlto dE 30% da varia­
ç~o eln cruzeir()s da cesta b~sica aI imentar. extraída da Pes ­
quisa de OrçamEntos Famil iarEs, POF-IBGE, relat iva ao perío­
do de lIIarço dE 1987 a feVEreiro de 1988, nos meses de janei ­
ro, ,fevereiro, lIIarço e abril de 1992; 

6) A PC\rt ir de 19 de Inaio de 1992, o valor do sa­
l~ricl mínimo ser~ automat icamentE reajustado pelo IRSM-IBGE, 
s e IH p Ir (~ q IH;: ~ 

a) a variaçâo intEgral do IRSM acumuladcl for igual 
o u s U P E Ir I O I" a ~~ 0 % (!J a til h o !:; a 1 a r i aI) ; 

'[ R (" M '[ I'l (~ 1'-
o • ,] ' -..: J:"_ 

per' cEntuê':\l 

tI) a cada tris mESES, pela variaçio 
aculnlJlado selnpre que nio tiver sido 
I r) 0·/ t' t <: E c" /. n () ' Ir I m e s ' Ir e ; 

integral 
atingi ,do 

do 
o 

, N Ir I aç ao 
j , 99~j, 

lIIen t: ai" , 

7) Estat)ElECE aumEntos reais dE acordo com a va­
em crlJzeiros da CEsta b~sica aI iIHEntar ati 19 lIIaio dE 
cClrrespondEnte a 30% da variaçio da CEsta b~sica aI i­

sElnprE qUE o(: ()rr' er'eln os IrEajllStes normais dI) sal~rio 
, , 

mlnllnO; 

8) Fica criada Comissio com rEPresentantes do Le­
gislat ivo, E>:ecutivo, de ent idades sindicais de trabalhado­
res e ent idadES empresariais, Em n~mero parit~rio, sob coor­
denaçio da COlni!isi() de Trabalho, A(jlninistraçio e Serviço P11 -
bl icc) da Cinlara clc)s Deputados, para aval iar o crescimento 
rEal do salálri(J m(nllllo E l)rOpOr ao CongrESSO Nacional as al-
t

,., , . 
eraç:oes neCEssarlas. 

, ] 
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Al~m de~ites, temos o subst itut Ivo da Comiss~o de 
[c 011 (Jlll i a, Ind~stria E Comércio, qUE r'EpEtE, na sua {ntegra, 
[I corlte~dcl do Prcljeto n9 2.147/92, de autoria do PodEr Exe­
cut Ivo, E qljE fixa o sal~rio m{nimo Em Cr$ 230.000,00. 

Ef, () r e 1 c\ t ó r i o • 

11. VOTO DA RELATORA: 

f." '\ r' l' , I I ' 't' 1 . I I' ,:, In r E a ç: i:\ o a s p r E I m I n cU'" €-: s c: E .:\1: m ISS I I I I ( 'H €':, n c\ -, 
da a (Jpor, pois Est~o ObEdECidos os preceitos const itucio­
fIaiS rElat ivamentE ~ comp€-:t~ncia lEgislat iva da LJni~o, ~s 
atribui~~ES do CongrESSO nacional E ~ lEgitimidade da ini­
c: ic\t iva concorrent€-:. 

' l ' [)da~i as tr~s proPclsiç~Es visam a re9ulamenta~~o 
doa ,';ur t. 7~,~, inciso IV, da Con~;;titui<;~o Federal, que esta­
belec€-: que CI sal~rio m{nimo devEr~ SEr fixado em lei 

A ,:; !:; i IH r V () t ,':\ IH () !;; P E' 1 a c o n !;; t i t u c i () n a 1 i d a de. .j 1.11" i d i c i ,-
cladE E bCla t~c:rlica l€-:9islat iva E PEla apr(lvaç~o. quanto a 
adolissibil idadE, do PL flº 2.145, dE 1991, do Deputado PAULO 
PAIM, E dos PL~; n9 2.603/92, do Deputado AMAURY MULLER e PL 
Ilg 2.661/92, da DEputada SOCORRO GOMES e dos SUBSTITUTIVOS 
da Comissio do Trabalho, Administraç~o e SErviço P~blico e 
da Cooliss50 de Economia, Ind~stria E Com~rcio" 

, 
E:: o nosso vot o. 

Sala da Comiss~o, 28 dE abril dE 1992. 

DEPut ada SANDI~A 
r~ e 1 .:\t or a 
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PROJETO DE LEI N9 2.145, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária real i zada ho j e, opinou lUlanime.rnente pela con~ 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 

de Lei n9 2.145/91 e dos de n9s 2.603/92 e 2.661/9 2 , apensados, 
nos termos do parec er do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa - Vice-Pre 

sidente, Benedito de Figueiredo, Messias Góis, Paes Landim, Ro­

berto Magalhães, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, Ulysses Gui 

marães, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Adylson Motta, Edevaldo Al­

ves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Moroni 10rgan, Os 

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, José Genoíno, Sandra Starring, Ro 

drigues Palma, Carlos kayath, Robson Tuma, Wilson Muller, Luiz 

Piauhylino, Edivaldo Motta, Nestor Duarte, Valter Pereira, Arol 

do Góes, Roberto Campos, Osmânio Pereira, Edmundo Galdino, João 

Paulo e José Dirceu. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992 

Presidente 

Deputada 

Relatora 

G 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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('OMlr~~() ,~,- ,·"(~l~'("~j·'·A ~ . ~:) ,:) 1'4 .) ::. :: •• ,.L 1"( .J , ..... T '1' . ~ "') ,(., "r' f') ]." ,... (., (')' j """) (., '[ (') .. t~ . U ;:) " .. h::. .... t' ::. , .,.. . 

p ,r oj (:.:.t: O cI (:.~ I...e i n q ;?:1. 4~:!. d (7~ :1. 99:1. 

• Di!:; P () (.:.~ 

out Ir,:IS 
<:. (') ") ,r (:.. (') ,"·.,'1 .. ~ r' " (", •• ,. •• •• • .:> (;\ (;>. •• 

p,rov i eI&:nc i ,;\,,; ... 

Autor~ Deputado Paulo Paim 

Relator: DeplJtaelo Gilson Machado 

mínimo e d,'~ 

.' .t. 

o Projeto ele I... e i nq 2:1.45. de Outubro de :1.991, de autoria elo Dep~l " 

P a IJ 1 () P a i m. fi' qUE t ,r ,';\ t a d <':\ S n o r m (;\ S d (.:.:. f i >: <:\ ç: ~;\ o cI o ':; v <:\ 1 o ,r e':;· d Cl S a ···· 

Mínimo. tramitou inicialmEntE na Comissâo dE Trabalho, A eI m i n i ~:; ... 

P I.!. b 1 , c o • juntamEnte com os ProjEtos I... (.:~ i n (.:.! ':; 

'") L' 1 /9 r
) c..."C)O.I.C .. '") t 0"3/9") f:..n\.) ,1.(." •. 7 a P ,~~ , .. ,- ... (" (') '" t':. I ::> d. . .::' 7 t Q,~clr) ~,'('I(, ":\IJ,r('V~('I(, .... I ••• .•• .._ -t. •• (.\... T t· ( . .,. ,r ",) (" <:~ ... .i ... cio 

Sl..lbst: i t ut I VCi do '~El <:It or· . D(7~Put <:Ido Ca,rlos AI bE,rt O C,';\mp i ~~~t: ":1" 

D(7~ .'" r" - ••••• "C" ,.. ("1 ") , •. ~ .. t· I t· · . <:\C O, C (J C 0'" ~: .. ;; .:>e ;J.Á ... :> \. , • J . , VO, a Evoluçâo do valor rEal 

Mínimo passará a SEI" governada por normas dESEnhadas (:.""1:; ,.. .. (" " a'\ .... _,.:> ,'.. _ c. 

mEntE para garant ir a sua Elevaçâo dE forma • ,;\ V(·:~ 1 De i d ,;\ .... 

Em algum momento ap6s o m&:s dE Maio de 1995. a mEta elE 5,4 VEzes o va 

eOr' ,r ec'l 1 do Salário Mínimo Em I'" , .. (~ ., ,r (.) (., r' ~ nClr) .. .... d I':. . .\":. J.T7c .. y c\ t: é Cf I.Á E ,.;\ t: I n J ,.:\ 

o 'v',;\ 1 DI" dE C,r~~ 1. :1.óó" !.:'i81., 00, ,,\ P"·EÇ:O':;· E'st i m<:\elo~:; de ·F i n,:\ 1 df.·~ (~b,,. i 1 de 

1992. 

,,~ , I ,.) s' t ··x , .. C ,. ..:\ '1 '1' (~' I~ 'r (.:' Ir r..' ('1' '·:.V ,. ('1 (., C (::. ..: t ".\ ~.' .. : 
0.0 .. \ _,.. <: I.. t. I.. I" _ \':. • • .\ •••• ..J •• ).. <J t. . , t.\. 

dE . f' 1 ,., f' (::> 1::- ",' .' In' açao "01" supErior a 7,J ,., Ja que neSSE caso. p (7~ 1 ,:\ "\I:; li · . 

caçâo do gat ilho inflacionário, a periodicidadE da corrEçâo do Salário 
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Mínimo Fl 'C' I" <:; ••• I" •• ~ (j E'·' t· Ir I' I')/~' <:. t Ir ".' '1 c.t.:> ... d c .... I .... ::.> <. ... para bimestral ou mesmo mensal. 

Juizo dos percer)tuai!~ dE ganhos reais de salário previstcls nos art ig(]s 

c- n ,., L o cl (') C' 111') c' t· '1 t 11~' '1 V (') _'.: •• \':' C).... .. '\J .... > • • t. M Ir 

D os~~ I-("'~ ~1·~t(~I)·~t I'C~ \ •••• ... C\ 1_ v<:\ 0'0 _ • • •• 1<:\ (;\ '1 resultaria ainda um I,ível d(;.:sconhE C i do ciD 

Salário Mínimo dE Maio dE 1992. qUE. no F::ntc\nto. I') :::' (" I:) (') ('1 (~' Ir I' ".' 1:\ .i .. ... (;, i nf(·:;- · 

r lor ,:\ um ~.:JanhCl 

") (i .. "/ .. I'''' ", r... • o':) /.. S o ) I 1-0 o Salário MínimcI dE J ." I') (:.' I' I" (') ('1 (~' 1 <;> n ':> \-0 _, .• 0.0. ,)t ... y S(·:·~ ,':\ E V o 1 1.1 .... 

ç:~;\() dos pr·eç:o!'.:. da Ci;,,:·',;ta bá!~ic<.'I for igual à do INFlC dD IBGE .. 

% em apenas quatro ,":\ 1 t amen t (.;: 

significat iVD. principalmente quando referido ao cresc:imento da prod~l-

t ividadE" ('1 .. , "-' c· () I"' c·, I') I' ".' - r, Ij I"· I') (:.' <:; I)) (') EC' I)' t· (~' I" I)) () ,- ... I" 11 -:, I' <:: I" ".' I" ... I)) (:.' I') t· (:.' <:. (:.' I:: I' ~. 11 ".' ;., • <:\ 0;.:.. I. I (;\ -. \:". I ,. 0.0 • _ I ... ..:lo di. (...., (;\ c\ .. •.. ..>.. .... ..... (;\ ,;\ 

nível dE" dois dígitos-. nâo ~ dificil de se imaginar qUE o mel"caclo nâo 

tErá c: o mos.; a n c i o n ,~ _. I o. E IH c: o n SE q 1.1 (? n c i a. s e a d o t ,:1 d o T i m p 1 i c ,:\ Ir c\. n f:: C E ,; .... 

Em alguns fen6mE"nos indeSEjáveis. como o da aCEleraçâo da 

inflaçâo E" o do aprofundamEnto das prEssHEs rECEssivas. n com cons(·:·:qupn -

clas nEgat ivas sobrE os níVEis dE produçâo E (lE pmprEgo. 

n f ' ~ Em vista dEssas consE"quEncias. mElhor SErIa qUE a .. I>:açao do nClVD 

/" l' . :-. -.' -. r' I o '\." (;\ c\ M í n i mo p Ir O C 1.1 r as 5 E a 1 c <oI n ç: ,:\ Ir 1.1 III m E I h O r E q 1_\ i 1 í b I" i CI E' n t I" E o C I" E' 5 ,-

cimEnto da rEmunEraçâo rEal dc) tl"abalhador E C)S níVEis dE produçâo. dE 

E'lnprEgo E de reduçâo da velocidade da irlflaçâo .. 

P ~ 1 . I; ".' '" I 1 t I I:: '1 .• <:: - c: I 1 t - c E. I.) _. I E. _,.1 • a c o _.' c 1:\::> C o I I .... .1 ~'\ .:> I,· (~' "·\'1 I' ".V •• ' ('1 ".\ <:; I=> (:.' 1 (", I:) C') c'l (:.' I" I~- 'J c:·' C" 11 t· I' ,. '., (:.' I') •• <. A •• c\ . -t. 0.0 •••• " ••• 0'0 I' \ •• _.. v c. .. I 

E:· '". t· •. cl ,., ~ _. __ ct ..... -7 restou E'videnciado qUE o valo~ dE Cr$ 230.000.00 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

t \ ' \' N • ..... . .. ,. _. '\ <:: (o... _ ... . 'lo (O' i:\ , E, Il ( (':, I I <:\ a E, _, ,:> <:I S C (J n c I (j, (! E, ,:> , P OI" a I i ,':\1" um 9 .:\1'1 h o I" E ,':\ 1 d (':': 6,46 % eI o 

PISO 

d (') <:' . .. ,. 
, 

< .... \ I I ('\ (" .: ~ <: .. . '; . 

finanCEira dos Tesouros Estatuais E Municipais; o qUE, rlEssa hipdtesE, 

podEria minimizar as possibil idadEs dE cortEs comPEnsatdrios Em ()utras 

.,. I -I) I" I' (" a <.. c~ (') <: (J r' r' a 111 (O' I') t (" <.. c\ (O" <- < .. ",\ c' l J I') I' ('\ .. , ('\ E' <:' ('\ '" \::' (O' ('\ (O' I" ",' (j' :',' (') I ..... ...:>.1 . ..~ \I_ •• J .:> " .0- .:> (. ..lo. . <:I.. " .. ,. . (:1, •• ••• <;\. <:~ _ " 

I I .... (jUTO 

PElas l"aZ~ES E>:postas, somos PEla apl"ovaçâo do ProjEto elE L .. e i 11º 

dE SE.'US -\ ") E" 1- ,- a c\ () c' r) (') < .. <:· ··. 1::> ... ,;}, .. ::- termos do Sub, \ itlJt IVO anE>:O. 

r, 'I \ (' ' ", ~~ a c":\r ,C)ll)IC~OE'r _C\. t .. ::- ... :> .•. •. _")y 

D(,~put ""do CJ i '1 ,o 
Relato' 

'\" .. I') , '1 '\ ~ 'j 9 (') ") C~:, d .. rl, c~:, .. )1: .... 

M,:\c h ,:\d (J 

------------------------------------------------------------------------------------------ -- -- ------ --
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI NQ 2145/91 

"I) . N I .._ .• ..•.. .. .J I c. I:> o (~' <:; () ') Ir (:.' (" S ·." '1 .. : Ir I' (') I') I' I" I' I)) (., (:.' ('1 ".\' (" I' 4· Ir ".\ <:; •• C\ <:\ . I I ..... <. .J ,,\ ... <. 0.0 

P Ir 0'.1 i eI f'n C i ,.:'I~:; ... 

o CONGRESSO NACIONAL decrEta: 

1Ç1 - A pol(tic,:'1 nclcion':'Il eI(7: S<:llálri()~; t(':':'m como fu.ndamento a 

1 '1" or ,- I') E' g' () C '1 .... r ra' () (-~) ("" (., or " .... (j O (- ('1'1 (" P (., , .. t· (., I') (., ,- t ... I ("'1 v, <:: :.... ,:\ y. J I. .:> 7.' V C\ . ..I..:>.. .:> ••• 7. .:> <:\ ••. ':. .. 

Parágrafo ~nico - As coneliç3es ele trabalho, bem assim as cláusl.l ·· 

l,:\s sal,:uri,:\is, i nc 11.l~'; i V€ .. : 1'1') (.-:- I') t (., , .. <.1 .A I.. _ .:> IrE,:\ I S, ganhos elE proelut ividaelE de) 

e PISOS salariais 
,., 

'" "t (., I') S -.' (" r.:::. ,', • ':' •• (:\ .. I (" (., I)) IJ '1 .-:- ~.' I' cl": ('1 (:.' .. " t ... " . <.( • •• 

do trabalho, N SErao fixados Em contrato, N conVEnçao OIJ acordo (" (., 1 (:.' t· I' ""', _.. ... v I .. 

dE trabalho, laudo arbitraI OIJ SEntEnça normat iva, (Jbservadas, elEntrE 

Ol.ltlrOS f·' .. , ~. (., or r::. c; .", p or (, cll ,t I' " I' ('1 .. : cl (=- (:.' ••• 1 1 ' (" Ir _. t· I' ,.. I' ('1 ".\ ('1 (::. ri (", ". (:.,~. c' I" (." ' ('1 ".\ (:\ \. •• I _._ Y (;\ I.. .1.. V • <.\ • •• •• <:\ .• \.. <:\. v . <. ••. .J.. ..) .. \. .. ...1.. <. Em ·" 

Art. 29 - Fica inst itl.lielo o indicE dE REajlJstE d() Salário M(nimo 

'[ IJ ("'M . ,,;:> , a Sf.,:·r c ,;1 1 c 1.1 1 a eI o E d i '.,llj 1 9 a d o p (~~ 1 e\ F 1.1 n d ,:\ <,~ :.~ Cl I n ~,; t i t IJ t C) B r ,:\ S i 1 E i Ir O 

dE (., f ' . I'" t ~' t· '1' I'! (., E-.:1(7~oglra· leI € ~_S.:':I\: I S. I ca _ .... : .. :' ... , Cf I' (.-:- I'" (.-:- f"l '.:'~' '1 Ir .. :\ ".' , .. ".\ Ir '1 ".\ ç' ~.' () I') (:.' I') <:; ".' '1 .... •• ••• \_ \. <. (;\ V <. c.. <.\. 1._ 0 '0 <:\ • do 

t j 'j ~ "1' e I.l 5 : () c € V I r ,:1 p <:-\Ir a c\ ~:. t <:".rtl I 1,:1"; com renela at~ dois salários m(nimcls. 

§ 19 - O Minist~rio da Economia, Faz€nela € PlanEjamento estabE1E 

C (':~r ,·A ~:~ P I.lb 1 i c ,:'Ir á a met oel () 1 og i <:I eI E C á 1 cu 10 eI o :I:I~ ~:;M " 

q '1C. .... 1:\11"\1') ('1 rJ' _ c .. _:. ~.c . . '1 por mot ivo ele força maior, nâo for possivel ao 113 -·· 

G [ eI i v IJ 1 9 a I" o Ir~ S M <ü ~ o 1.1 1 t i m D eI i a IH i 1 d o In [>,;, D M i n i 5 t ~ 1" ., (:1<-:\ [~. c D 

nom i e\, F,:\z<-:-:-nda E- P 1 ,:\n<-:-:-j ament o aclot <:llr <:\ (ncl i ce sub~,;t i t ut: i '.10 .. 
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Ad. 39 - Para os fins dEsta LEi, dEfinE-sE o Fator dE Atual iza ' 

çio Salarial -- FAS como o rEsultado da mult iplicaçio dos SEguintEs 
, 
In 

d i C ES 1.1 n i t ,':\Ir i os:: 

I (ndicE da variaçio acumulada do IRSM no quadlrimEstrE imEdia -

tamEntE antErior ao mis dE rEfErincia do FAS; 

I I .- (ndicE da variaçio mEnsal do IRSM no imEdiatamEntE ante ' 

_ rior ao mis dE rEfErincia do FAS, dividido PEla m~dia 9Eom~trica 

(ndicEs das variaç3Es mEnsaiS (lo IRSM no quadrimEstrE mEncionado no 

inciso I dEstE artigo" 

Par~grafo ~nico - Para fins destE artigo, o (ndicE unit~rio? a 

soma da unidadE (1,00) • r,' 

V,,\lr I .:\ç: ~iO pErCEntual do (ndicE considEra' 

do, dividida por CEm (100)" 

. . plr I mE,: IlrO 111 (?'. <.::' <:" 11 b <:" (:.' CII' '.:-- I" t· (:.' .~, I:) 111, 1 I' (" ".' ,- :'\' Cl ('1 (.:-- C' ,. " .' J .:.>. ..> _ .A ~_ I .., <:\ . .• •• (~\ 'I' <: . . •..• > ~. <;\ 

L(~: i , 

_ ('ola 

SEr~ assEgurado aos trabalhadorEs rEajustE quadrimEstral da 

1 " 1 t' t" 1" ,. l'l . ,., j F-A'" sa ~irlc\ a E 'r'ES sa arlo~:; mlnllllo~o;, P(~: c\ ap Icaçao CCl .::>" 

p c\ 1" .. 

§ 19 - Os trabalhadorEs CUjas datas-baSE ClCClrrEm nClS IllESES dE Ja' 

nEllro, III ê\ I o E sEtEmbrCl (., A t . . I ')' ... '\ ,- ... (" ..,.. 0'0 (" .! .11· (.) ,E., I)(~. S . ~: .. :> IlIL S(; .. :>, f' ..... .. ,',! I" ,':\ o J u <o; 

ao rEajustE prEvisto nEstE art igo" 
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, .. 
I, •• ' 

§ 29 - Os trabalhadorES CUjas clatas-basE ocorrEm nCls mESES dE f E 

junho (:.' (", 11 t 111" I" (", ... ... ..J • intEgram o Grupo 8. E. nEstEs mESES. f ' N . <:\1" ao 

39 _. Os trabalhadorEs CUjas datas-basE ocorrEm nos mESES dE 

março. julho E nOVEmbro intEgram o grupo C. E. I') (;' c' t· (:.' ,:: .. .. :- . .... .. ·r .. : I" ~.:\' (., <.\ -t. • • 

a (') Ir L".' ".' j' 11 '" t· (:.' l:l Ir r:. ,.. I' ,.. 4. (", I"' ,;, <:: t (:.' .. I" ·1· I' g; (') • \" •• <:\ • ..> • •• '1: .. V ::> \... I ..-.:.. .... •• (;\ t. .,. 

- Os trabalhadorES CUjas datas-basE oc:orrEm nos mESES dE 

e abril, agosto E dEzEmbro intEgram o Grupo O. E • nEstEs mESES. 

JUS ao rEajustE PI"Evi~::.t() nE~:;tE' ar·tiSJo .. 

C' 11 t) ". (;' <:11 I (:.' I') t (:.' -\ I:> 111·)'1 I' (" . ., I" :.::' (., ('1 (~ , .. t· .. , •• > . ..lo." •• •• .. <;\ •• •• <:\ 'I. ~.\.. . o: .• :" • <:\ 

l..e i • 

, . 
m I n I mos. a SEI" Em fl>:adas E publ icadas pelo 

Minist~rio da Economia. FazEnda E PlanEjamEnto at~ o segundo dia ~t il 

dE cada mês. Em pErcEntual n~o infErior ~ média geon)~trica das varia -o 

,., 
~OES mEnsaiS do IRSM afEridas nos clois mESES imEdiatamEntE antEriorEs 

N 

a ~:;l.1a conCE·:ssao" 

• 
§ 19 - Os trabalhadores intEgrantEs do Grupo A 1," ".\ I" ~:.' ( .. , -'.c. d .. j 1.1 ',:. ant(·~ ··· · 

cipaç5ES prEvistas nEste art igo nos InESES de março, julho E novEmbr()" 

'. a ~:~ ~ ~o - (l c tw~t)~'ll"'adc)lr(~~ _ c.. .... .. .... .. I C\ <.\ I ..... intEgrantes do Grupo 8 .. , I')~' (:.' .... c... L.. • JUS 

• ri • 

ClpaçOES previstas nEstE art Igo nos meSES dE abri I. agclsto E dEZEmbro" 

I 
I 
1 

___ I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ r3 0 - (J-c tlr-I)-·II-·-C~C)lrE~~ .!j,,_ .... <. ... d IdJ _"0 
i 1- ~. (:.' ("I r· ... n t F c: d (i r; Ir 111:) ... c: f .. :\ Ir :.~ r-I \ . ,'::1 d .. .... ... _ . U.. <.: (..J J 1.1 ~:; ,:\ n t: (.:.~ . . 

cipa~3Es prEvistas nEstE art igo nos mESES dE 
. . J anf:: IlrO, m,·:\ i o E ':;~::t 0~mb Ir O .. 

§ 49 - Os trabalhadorES intEgrantEs do Gr l.1po D far50 JUS antE · 

. rI , . 

clpa~oEs prEvistas neste art Igo nos mESES dE fEvErEiro, Junho E OI.1tU ·· 

blro .. 

§ 59 - As antEcipa~3ES dE qUE trata EstE art igo T bEm assim aquE 

concec/ i d.:\s, at é a pl.1b 1 i caç:5o c/E'~;t: a I...E i, com basE· no art. 3~~ d,:\ I...(.:~ i 

. I N c/e 5 c/e setembro dE 1991, qUE alnca nao tEnham sido compen -

N .N I s a d ,:\ S n () s t e r mo =. c/ ,:1 r e f e r i da/._ e i T ~:; e Ir ,":\ O d E d 1.1 Z i c/ ,:\ S p Olr O C <:i S I ,:\ O C O Ir E ,:\ .. 

ju~:;t0~ qI.w.dIr imestrC:il PlrEvisto no art igo ':\I"ltE·lr ior· .. 

A t L (.. ("' 1'· ,., t t N , . r • c~ - ~a arlo mlnlmo E a con·rapres a~ao mlr1lma (·1 CO" ., I· (·1 ... CO' I:> .. : cg ~., . o.v .d .. d.:\ 

diretamentE PElo emprEgador a todo trabalhador, por Jornada normal c/E 

trabalho, capaz c/e sat IsfaZEr T Em qualquEr regi50 do Pa{sT as suas nE · 

C I·' , .. C" I (·1·" cl ,., <; \':. .:> .:> . (=-. • ....:. .- V I· t - I· S I) ··f <:. I· ( ........ <::. (:.' .\, c, (·1 E·:· <:, 11···' f·' .. : I·) 1'·1 I· ... ' ( .. (·11·) 11) (.) Ir .:' (·1 I· ... \ . . cl. ,.1 .:> •• C\ ••• •• (;, ••• •• •••• , . , 1.1 1 (;, , .... 1 . I.'. I.) a"1 i m(·:~n t ,.:"( .... 

,., 
ç: ,.:\ () , sal.íc/ (~T lazer, vestuário, higiEnE, transportE E P Ir EV I _ .. 

_ f.'nc: i c\ soc i <:\1 .. 

1 ~.:2 -- O sal á r i () m {n i III o h o Ir á Ir i O c: O r· I'· E~ S P O n c/ 0~ Ir,~ ,:\ 1. / ~? ~? 0 (U In c/ 1.1 ZEn ··· 

tos E vintE avos) salário m{nilllo E O salário m{nimo diário a ~ Ir) ,), 
.I.. ,: ~'I 

~---------------------------------------------------------------------------------------- ----------
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'. " , , 

Para o s trabalhadorEs qUE tEnham por disp05iç~0 lEgal JCJr " 

n ,:\("J a 
, , 

ma:-: I m,:\ di~ria dE trabalho infErior a oito horas, 1
, , 

o ~:; ,:\ ,':\ I'" I o 
, , 

mlnllllO 

h [Ir' ~ r' i o s 0: Ir <.~ i 9 1.1 a 1 l':\ Cl d E f i n i d o n o p a I" ,ft 9 Ir a f o a n t e I'" i o I" m 1.1 '1 t i p '1 i c ,':\ d o p o Ir 

, , 

oito e dividido pelo lllaXIIllO I ("(g '" 1 • ':. <=\ " 

~ t ' I <c I I i on '" -- fi P ,':\ r I Ir C e .I, ,:1 [E m ,':\ I o c (-:': , 7 '7 c'. , i n c 1 1,,\ ~:; i ver O ,; ",' 'I ",\' I'" I' (') .- <:\ (. -

, , 

nllnlnlO mEnsal , (:I~ C'I'" (,I)' ~'"l~ 000 P0 SEt ... ·a ~ f." .... :1(/" .. ,0. (duzEntos e trinta mil 
, 

C I" 1.1 ~,~ E I "" 

I" () ,:: ) ....... " 

P a r' ~ 9 r' ci ,F Cl ~nicCl - A part ir dE i de setEmbro de i992, Cl valor do 

, , 

nllnlnlO SElr ~ Ir Eaj u~::, t cid O q 1J,<:id I" i m(,,:s tI" ci 1 m~'n te p E 1 ,:-\ <:\p 1 i c: a(j: f.~o do 

FAS .. 

Ad u - Caso a variaç~o rEal anual do sal~rio m(nimo I" (:,' <:' 11 'I t' (:,' .... } . . .. 

i n fEl" i OI" à variaç~Cl rEal do Produto Interno Bruto P In u P(':':I" C,:iP i ta" y 

obSErvada a 5 i 5 t E01,:\ t I C a P r' (-:':'v' i ~,; t ,,:\ 1"1 (-::5 t (':: ,:\I" t i 9 c), o s,'" 1 ~I'" i o m (n i mo In "" 

, 
C DI" P OI" ar' <.-\, no m~s dE maio do ano 5ubsEql,lentE, aumEnto cClrl'"e:;pondent: e 

ao p 0:1" c <-::'n t: 1.1 a 1 da variaç~o rEal do PiB • 't u pel" capl:a , <:; (~' I:) ") '" I' 4, I' V' "" ..... \ ... :> \ . <. y no 

an o c 01"1 si d (,~I" ,:\d o .. 

P ,:ir ~g r' ,oI fo 

'" (:,' '" I:) ,... 1'1 ('I r.;, '" ,,~ I ...:> \.} . \-:. I <:to 
, 
a I

· . ,. ... 
C I V I :;,:iO 

/'. .,. ... 
~i V <.-\ I'" I <.-\ (;: ,:\ o a n 1.1 c\ 1 do 5a l~rio m(ninlo C OI" ." 

d ,.. c' () I') ",> ('I (" C' <:' "" 1 ",' I" I' o '" . d .:>. 1<;\ .. J .• } .. }(. c .:> 

, , 

mlnlm05 do 

I f' ~ , ano ce re erencla 1 I '1" ) .... <_ ... - ")C' ( ........ ..... < .. I (7, ,,:\ ,:> (,I1l1 <:\ C L,::, ,::' <:1 <:\ I I (,) ,:> 
, , I - . ')<" )<, . . •.. ., -. m 1111111<" ,::- nc. ,::- C (,)",,~:, I)) (:,' '" (:,' <:; ('I (') "" I~ (", .. ;:> .. ... ... <. I .. 

i mEd i ,':\t am(~nt: (~ c\ n t (':': I'" i o r' , ("C)I""'I"g: l'I')cl(1-C'(~ t"(1C:l(1 r (1~ 'v'~l('JI"(~r' n(~l~ .. . I .•. :> ., __ .:> ..... <;\ ..• . :> r .. <;\ 
. ... .... 

vai'" I c\(;:ao 

a c 1,1 nl 1.1 I a d C'I dD IRSM entrE Cl m~s de compet~ncia e D mês de dezembro do 

ano de refErência .. 

---------
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99 - A partir de setembro de 1992. inclusive. os benef(cio<; 

de t 
N 

pres:açao cont in~lada da Previdência Social t N • t . (:.' I" .. \ (') I" (:.' ".\ J 11 <:~ • (:.' ... c.. .. (. \ . 0.0 • " q U (,\ d I" i · 

mestral pela aplicaçâo do FAS. sempre nos meses de setembro. janEiro e 

01,':\ 1 0" 

19 - Os bEnEf(cios com datas de in(cio posterior a 31 dE m,',\ I o 

~ n 9 ") 
.I. 7 c .. t 

N 
. (~Ir'- C', <- 011 ... <.1. _; \7 •• primeiro rEajustE calculado PEla variaçâo do '1'1') c'M .. \d 

entre o rEsPEct ivo mês de 
. , . 
InicIo. 

~ 

incl~lsiVE. E o mes imEdiatamentE an· .. 

§ 29 - O disposto no par~grafo antErior 
~ , 

nao SE apl ica aos bEnEfl ·· .. 

CIOS com data d(·:: in(cio no!:; m(·;:!;~;:!:.; m(7~nc:ion,:\c1os no "caput" dE·~st(·:·~ (,\I"t i!]o" 

§ 39 - Em maio dE 1992. o valor dos bEnEf(c:ios dE prEstaçâ(J COll '" 

t inuacla 
, 

SEI" a r E' a j u !.'; t a d O no!,> t e r mos eI o ~~ r t. 4 1. i n c: i c:; o I I. eI (,\ I..:e i 

8.213. de 24 de julho ele 1991" 

10 C
, 

_.. '" C' (-, ." (;\ .:>.. t:\ mensal elo IRSM seja 1.0 

o n .... 

"/ 
/" 

_ ell-:~Z por CEnto) (.1 1.1 "" ;-, 1'1 t '" d (J I C' I"'~ C' I~ C' J t..:.""\ o;;. • .::' II t:-. ..) .":. .:> c: o 1'1 S (.;: C 1.1 t i v Cl s. f i c (,\ o P o d €.~ I" r:. >: (.:~ C U ti ' .. 

vo autorizaelo a inst ituir a SEmEstral iclaelE elos reajustes ele qlJE tratam 

os arts. 49. 79 E 99 elesta LEI. a adEquar a metoclolc)gia ele c~lculCl ell) 

FAS à nova perioelicielade e a suspender ~\ C'('I'l("(~~C~(' ('I':\C ~1'1~0("I'IJ~\I"'(')'(~C' ('.1(:.'. <. ._.. .. •• 0.0 •• ~ c\._ . (. ..) <;\ t.. 'r.o •• <t. V. . ••• ) 

q 1.1 (: .. '. ~. Ir ".' t ".' (", ".\ '" t ~::. () ('1 (;' ~ t _. I (:.' I' C C\ (;\ •• CI.u .J .. _ ... _ c\ ._ .. 11 

A r t. :1.:1. _.. E s t a L E i E n t: r ,:,\ E li'! V I 9 o r' n a cI a t ~'1 c1~:: sua p IJ b '1 i c ,',\ ç G D " 

~---------------------------------------------------------------------------------------- -------- ----
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.. III t ~.( I I · .. q'"li':l D I n e: I S o ... . c Cl ~i r' :" ·<t .1. (,':! ... (.:.: I I I \.." c... ,.. , cI (.,:. 

24 dE Julho dE 1991, a LEi . '1: '") 1') '1 11 <.." 1: •• 1: •. 1.'_ 7 

C' 1 I (., . N ,.)ê\ a c ,':lo .,om I S .. a oi r 

DE'P u t ,:\d Co Gil ~:;Ol Me\e: h <:\d O 

R (.? 1 a : (li'" 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N9 2.145, de 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião extraordinária realizada hoje, opinou, contra os vo 

tos dos Deputados Vladimir Palmeira, Paulo Delgado, Marino 

Clinger, Jaques Wagner, Pedro Pavão e Luiz Girão, pela APROVA 

çÃO, com SUBSTITUTIVO, do Projeto de Lei n9 2.145/91 e dos 

Projetos de Lei n9s 2.603/92 e 2.661/92, apensados, nos ter­

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes Srs. Deputados: 

Osório Adriano - Vice-Presidente, no exercicio da Presidência; 

Jaques Wagner, Vice-Presidente; Gilson Machado, Mauro Borges, 

João Mendes, Renato Johnsson, Vladimir Palmeira, Antonio Ho­

landa, Paulo Heslander, José Múcio, Fetter Júnior, Paulo Del­

gado, Waldir Guerra, Luiz Girão, Marino Clinger, Vittorio Me­

dioli, José Carlos Aleluia, Gonzaga Mota, Jones Santos Neves, 

Mauricio Calixto, Roseana Sarney, Pedro Pavão, Raquel Cândido, 

Ernani Viana e Eduardo Braga. 

GER 20 .0 1. 0050.5 - (ABRI91) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992. 

\ 
ADRIANO 

Vice-Presidente, no exercicio da 

Presid-ncia 

Deputado ON MACHADO 
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(' (' M .,. 1"' /., N (.) ,- ,... , ••• (., (.) N (., ' ~ .,. • , .. , .. ·::l ;:) I~\. ) ::. ::. .... . .. I', .I. ( .. ) y ·1·NI1'0·l·I~·I·~ I~ (~('MI~I~(~·I·(-.. , .. U-.> ., .. h ._ ., ..... ., ., .. .J 

P I·) () I r·· ··r () I·) E·· I r-]· ,~, ("l ,.) ~ ~ r.:. I) I··· j n 9 í '\ \_ c:. . .. ::. 0.0 c. . . l'f .::. c.. 11 .1. '(, .. .J y ::.. 7 . . 

S l ll:\ s ··r· ·1· ·l··ll ·1·· ·1· l I (., A I·) (.) ·l· ~ ,., ( .. , .... (.: I::· .,. (., .... ,_ .. .. . ...... .. (I).. . .... . ..• 

·l' . <::. ;.: .•• \ I'· I (.) 
0.0 • .t . <. •• 

, . . 
l1l,n'nlO e d,·:\ "r)· ,., I , <:: I:> () (::. <:" ( •• , .) Ir (~' n 

• .... •• ..).... •• 0.0 
( .. , I ' ,. I'· ... ' <:~ •• .). C (~\ 0.0 

o CONGRESSO NACIONAt_ decreta: 

Adn :1. º - A p o 1 (t , c ,:1 n ,,\C i Dn a 1 d e ~.;':<.l <::\Ir i o~:; t em c o,rlD fun d ,:\I1lEn to <:1 

1 ,vrE ne90cia~~o obsErvado o disposto nesta LEi" 

, 'J ,.. I· (- (.. -- b ". (- (i ,.. (·1 ., /- p(.' (:.' <:. (·1 (:.' t Ir ... I·)·" ·1 I·) (.. I·) (:.' I)) \. I ...! r·' _, .. _ I. v.! .... , ... <:\ _ 1.1 .! y •••• ·1 ' •• ("' •• 0.0 1 i'O I 0 .0 

<:\.:> L <:\ J .:> .1 

e c\ s sal a r· , ,0\ , S , i n c 1 1.1 S i v E o S c\ I.l m E n t o ~::. ,'" (.:.: ,.:\ I f,;, 9 a n h o ~:; d E P Ir O cllJ t i V i d ,:<. d E d O 

trabalho p pisos salariais proporcionais à ExtEns~o E à cOl1lplExidade 

N 

serao fi>:ados Em contrato, 
r, 

conVEnçao OU acordo do tr·abalho, ·1 t· (" ') '\ -, ... L (" .. I VU 

d (.:.: t· ,r -, ,.. .., 1 1- c· 
o (;\.J<:\ 1 • ..1 7 l,·:<.udo clr·i:) i t ,r ,:<. 1 01.1 ~::.(7:nt Enç:c\ no,rl1l,:lt i v,:\ y ob~:;f.·:lr\./,:\cI,·:\~:; y dt:nt: IrC 

outros fatorEs y a produt ividade E a lucratividade do SEtor 01.1 da En) 

dE 

Ad. 2º - Fica inst ituido o indice dE REajl.lste do Salário M(ninl(J 

·1· r.> (0' M 
•• 1'\ .. :> y a 

( ... (::. c· (9 I'· .~ f·' ,. .­.1 .. J (:, <:\ 

C ··· 1 (- I ' ·1 -~, cl (.) (=- (·1 I· , 'li ·1 9 .. : (I (.) I:) (::. ·1 ... \ I:· I I'·· (·1 .. : / .. ~:\' (.) ·1· ,.) <:~ o. I· t· 1I t. (.) 1:\ ,r .. : <:~ ,. ·l .:.' I· I'· ... , • <:I _.A <:\... •. • v. 1.1. .. <. •• I . cl v. I... . . . .• I. .. I... .. ,.1 ... .!.. I .. 

. , E·· t· ... t· '.- t· . - ... ·r 1·\ (., I:·· (.:. S.<:I.'.::-.'L<:I ···· .. :.JCO, do 

C 1I ,- t (J cl '" v I· cl'" I:) ... ' .,. -~, ." c:. f··' I)) ,'·1 ,. . .. '" ( .. (.) r) ,r (::. ,- (., ::.\ .. : ·1· .::. (., (.) ,. '" I::' ••• ·1 ... \' Ir I· (.) I: ,)),' ,.) I· I)· (.) I·· • .:> ...... : •• <" "" C\ 1:\ .•. C\ cl .. , ... I .. I .•. 1.1 _ L. ... .•. . .. <:I I. • •• , I ... :> .. 
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§ 1º - O Minist:0rio da Economia, I::· .. : .. :' ':.' I" ('1 ".\ (:.' 1:)'1 ".\ I" (:.' J' .. : I') (::'1" ~. (", (~' <:. ~. ".\ I') (~' '1 (:: . ... <C.\ A •• \.. 1 . <~\.. <. I .. <.\ 1 .. 1 \... . . .. > \. u.... .. 

c er',~ ("' p ub '1 i c (':\1" ,.~ a 11'1 (:,.'t: oc! (J 1 og i <:1 eI e c ,'Á '1 c 1.110 d () I I~ ~;M " 

§. '') (l r.\ 11 .. , I" cj r. 1." ••• ::' •••• ,Y.<:\I Ui I .. (') t· I' "(" "I (:.' .p (",'" , .. ".\ 11 ... v.J I... ... ".,. 11'1,:\ I OI" ,. for' p os~,; i "'(7: '1 ... ..) I I) <:\ I.. . .:> .... 

GI'-... d i v Ij 1 9 ,':1 I" o '1' I~ <:; M ".\ t· I.!.' .. \ .... '·1 (... \ .. .. 1'·lt·· .. ( .. I' .. () .1... I III .. ! C I <OI ütil c!o o Minist0rio ela Lco ' 

n () m I ,:I r r: ,:\ ;..~ E' 1"1 d a E' P 1 ,:1 n (::: j ,:1 m e n t o ,':\ c! D t: a I" ('A í 1"1 c! i c (::: ',:.1.1 b ',; t i t: 1.1 t: I \10 " 

"l (') 1:1 ... , .... , (" < .. ,.: .::. _. . d' c\ ..I .:> ·r·' . .. ,.. '1 ·,,· .. t· .. I .,' "I.:> C(·:.::,.d ... ~:.', (j l.':' ·r·' " , .. (:: ..... <:, (:.' (') I::' ".\~' (') I" ('1 1.'.' (~~. I l "·\'1 " .... ".\ .... \.. I.. ...•. .. <c. \... • \-.. "1 \. .. <.. 0\ •• <C. 

.-, C' 1 . 1 .... F: A q ( .... () ')'1 (..... o r ':_.' '.:.', U 1 t: 'cÕ\ d o c! ':l. m u '1 t: i 1:1 1 i c: 'oI ,.: f:'( o c! o 5 ~::. c <.:' 1.1 i n t: e ~:; (n ' ç,:\O ,.la ar', a ~, ,,~ 

ed " (" ':.' C' I "') " t· ".\' I"~ " ('J' <:. :: •• \ •••• > .• \ • (. ..> 

I índ iCE' eI<:1 
. '-.' v!:lr , aç: ,':\0 .. \ (" I j I)) 11 '1 .. , ('1'" (" (" '1' I') c' ',,( '''I ( .... ' CII.1 ;.'".' ('.1,,, " I)) ': •. '. '.:.;. ·t·. ,r I •• ':., C .... • <:,. <:\ ... .1 .. " ,.) '1 ,,' \ i f))E'c! i <:\ ... 

t ,':\rnen te an t E·,r i OI" ::. ('.'! ,. ) :;... <:, C] 1.'.' ," 1.'.' ·r·' 1.':' ," ;.::, ,.. (" " ... ~, I \.. ... \.. \.. ,.. ... I.. d 'I'l F- "C' " cc. h,.>,· 

I I -- (nd i ce da 
• r.' 

',,'ar, aç: ,':10 I '1' R r'M c o .. ;:1 
n 

I""! o f)) (.,: ~,; 

r' 'OI" ao m&s de refer&ncia do FAS, dividido pela f))0dia geof))0tric:a 

(nelicf.·:s ('1'" , .. . d.:> 
• ri • 

var,aç:oes mensais do IRSM no ql.1aelr,n)cstre mer)cionaelo 

inciso I ele~:;t:e a"·ti9D,, 

Par'ág,"afo cínico .... Pa,",:\ fins dE:',;t:E' ':Ir·ti~jor o ínc!ic(·,: unit:':\"'io f~ 

no 

soma ela UI""! i c!adE' ( 1 r 00) I)) a , c.,. • ri a va,r, ,:IÇ: ,':\0 I:) '.:'. tr ( - c:. ,.. ~. I' ".\ 1 
\ •• J •• t".. I \ ••• \ C do (nclice corlsidera " 

dOr divieliela por cem (100)" 

Art. 4 0 - A part: ,r do primeiro I))&s sl.lbseql.1ente à publ icaç~o (:Iec;t:a 

l..f::i r .. : c:- C' c· 9 I ! ,r '0' ('1 (') ..... (" <:; t ,." ;.: I",": '1 I" ".\ ('1 (" I"~ (.:' <:: (.\ •• > .:> \_ • C\.. C\ J _ .. \ .. <C.\ 1 <. ..J ... d' reajuste quaelril))est:ral 

cel a 5<:11 (:I ,r 1,:\ 1 at: F.: t r&~. sa 1 ,:\Ir i 0<::. IH (n i mos r pE·l cl <:\P 1 i C:(:Ic,,~~C) dD FAS" 

eI ". 
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, , 

§ 19 - Os trabalhadores C~ljas datas-'base ocorlrem fiOS meses de ja ·· 

i nt e9Ir <:\I'i'I o ( '.~ Ir 111:) (" f~ " . "J I , (~" 1'1 ,~, <: .• 1· (:.' <:, 111 (:.' <:, (~' <::. " y 0;, ••• )~. •• 0.0 •• 0.0 •• 0.0 r f' N .. ": Ir ".' (", d <;\ .. j 1.1 ~,; 

ao reajuste previsto neste art 190. 

I:: " O () c:. t r' . .., I" .... '1 I" a ("I o r' """ ("" 11 j "" '" ("I "" t" "":I" C' "" b ""' c:. (~". ("", (". ("J Ir Ir (:"' 1"11 1""1 (") 'c 111 (~". '" r..' e ("I (::- f (:"' ... .!3 c.. __ .... 0.0 <:\ .J c\ I. ,':..:>... <.i _'1' • (;\ .. (. ..,. ., C\..... ..... .. . .. 1 •• .:> \-; . ..> ... 0.0 

junho e o 1.1 t 1.1 b Ir O iflte9ram O Grupo 8. e. 1"1 ("' ,." ~. (., ("" I1I ", '" ("' ("" ': .. ::- \. ': . . :> ,': • . ::- ': . . ::- y "f·' ":\ Ir ~:\' (") <. (." 

jus <'" O r e a j 1.1 S t e p Ir e v i ~; t o n E' ~~, t: e (:\ r" t I 9 o • 

- Os trabalhadores CUjas datas-base ocorrem nos 

integram o grupo C. (:"' 1"1 (:"' <:. t" (:"' <:, I1I (:"' <::. I;' '::' .. r 0.0 •• > .• ' 0.0 ..... \";. 0.0 r 

§" - Os trabalhadores CUjas datas""base ocorrem nos 

f · ": Ir :'":~ (") d (;\,' 

m e S (":": ~,; 

"I (:"' I. ."" 

j u ',; 

d (":": 

abr i 1 , agosto e dezembro integram o Gr~IPo D, p , 1"1 (:"' ,= 4" (:"' '"" I" E' ("" (;' c .... 1\ .... :> 11 ... :> •... >, f' N ". al r (:\0 

JUS ao reajuste previsto neste art igo. 

Ad. 59 - A part ir do primeiro I t ' I "I . r, <::'11 ") ("" (;' <:11 ' (":." I" " (:.' """' I:) I") I ("" """' '" "" "") 
0 .0 •••• :>.. ..\ .. I ... (:\ .. \ .. .. ( ;\'#. c\t. ""I (::. <::.~" ""' t .. 0 .0 \ . <;\ 

'" r, serao asseguradas aos trabalhadores antecipaçoes ("' ":\ 1 ".,. Ir "I '" I" <:" <::. (") I') I'" (:.' .:> (. <:\ c\ .. > 0'0... •. 

a parcela at~ tr~s sal~rios 
, . 

mlnlmos, a serem fixadas e publ icadas pelo 

Min ist~lr io da Economia, Fazenda e Planejamento at~ () segufldo dia 0t il 

ele I 
~ 

•••• • 0.0 • 0'0 (" L <:\ C c\ 111 (7" ":> , EIH pel"'centlJa1 r .. 
n <:\ C) inferior à m~(Jia gEom~trica da s varia " 

,., 
ÇO(",:S mEnsaiS do IRSM aferidas nos dois mESES imediatamente anteriore~,; 

r, 

a ~,; U <'" c: o n c (":": ~:; ~:; <:'1 C) " 

§" tO - (le t~~I"-"II"I-cjo~(~C . _.. . .. } I C\.J<:i. <..i 1 __ > ifltegrantes do Gr~IPo A farâo JUS an t (":": 

cipaç3es previstas nestE art igo nos meses de março, j~lltl(J e flovembro. 
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S ?o - n~ t'r-'-~\·l'-·-(·'()'r(~~ _~ 1._ •.•. ... ..l ct. .J <. • '0::\. .. ..1 integrantes do Grupo B f ' ,"/ . a,rao J u <:; ant E ···· 

cipaç~es prEvistas 'lEste art 'go nos meses dE abril. ~\g.(')~~(' (~ (·,(~?(~'11'·)'r(' <. . 0.0 \... •• • •• A.... • • •• 11 

s ~o - (lr tr·~'·)·~lL)-(·'or·(~ç· -.:. \ .... "! •• .::' <~. (;\ I d . ':. .::- . , C' (~f' ~ , 

"

) V' (:.' (g. ,r .. : ,'1 1.. (::. <:: (" (" • I"~ 111:> (') . . ".\ r' ".\ (') \... <.t \.. ... " . .J .J . .. ... <. <... J I .. l S 
• 
{:\ ~:; ,:\ n t (.:.~ .... 

cipaç~Es previstas neste art ,go 'lOS meses dE janEiro. maio E setEn1bro. 

§ 4Q _. Os trabalhadorEs . t t ,-' ") f' ,., , 
"
1 . (=- r' ,r .. : ,'1 . (:.' <:. (' (", l" ,r I ' I:) (", .. ..: I"~ .. : (", • •• ,;1 <.~ .... ) . .. .. .A .-. <,\ <.\ .. J 1.1 ~:; 

• N 

C, p<:\(;: oes previstas neste art '90 nos meses de fevereiro. jur1t1(J e OlltU " 

eb ,ro. 

§ ,., (:.' ,'1 ..... I ,':\ ~:; s , m <"qUl-:: ···· 

1,,\s c:onc:edid,,,s. ... , .. (=. - I") 11 t)'1 " r' .. : ,.. ~\' (", (" (~' <:: 'C' ".\ , (:.", r.\t. .. <:C. r . . .. <Jv, ( . ..... .. l. (. 0.0 .. r (" (') '11 ") ".\ <:. (~' ,.. (" 
0'0 • <: •• > •• IJ :3<':} d<:\ I...E i 

n<.:} 8.222. de 5 de setembro dE 1991. que ainda nâo tenham sido c:ompE") ' 

nos tErmos da rEferida Lei, 
. r, 

p OI""' oc <:\ S , ,':\0 r' (') ,r , ....... ... . '." c. (;I. 

J. U s t e CII.l <:\ d ,r i ,n e ~:; t r 'c::'\ 1 I:) ,r F" 1,.' i c' ·1· (""I n (') .. \ ,r t" " CI (""I •. : , •. t· (::.,r i (·"r .. ..>... .. -, <: . ;:1.' {.\ I .. .. .." 

AI'"t. .... Sal<:\rio , . 
m , n , '"fiO (; ~ (-(.)'.)~'r~\ll~~~t~I-~\'(' .. <:\ ... \. (. I \'':'' 0.0 .. <.\ ',J. <: •• 

, . 
rt"l,n,m,:1 

_ i ,r (:::t ,'"mE'n tE PElo Empregador a todo trabalhador. por jor'lada r10rn1al de 

t r',':\b<:\ 1 ho. capaz de satisfazer. Em qualquer rE9iâo do ,
J ".' " <:" <;\ •• ) y ,:\ <:; ~::. 1.1 (:\~; n E ... 

\I, " t ";:\ " S ,.). ·c··\' <.:;'_ " c'::,. <::., ('.':.' .:, c (j (., ... I ' ... ·f·' .. \ n' ,"1 " ".' ~ _ ~, .. <:\ .:> ':. ~::· .A <:\ <: I c\ • com mo,r <:\cI i (:\ y (:\"1 i 111 E 1"1 t: ,.:\ .... 

N 

<;: ,:\ () • 

d
~ . 
(~n c: , ,':1 

§ 

(:.' ("11 (" ".\ I" ~{ C', ••• .• (.\J.( .. _y 

c: (')(" , .. \ 1 _~... <: 11 

, j - _. I I' ". S <:\ .1. ~: .• 

1() .... D salc\r'iCl 

("' vintE" avos) 

(um trinta avos). 

1 ... "." (:.' ,r \ ' ':.' <:" 4· I ' ··f ,r " (') ct. ....... y " L .. )~. .A <.t . y higiE·nE·. 4. ,r .. : ,.. <:" I:) (" ~ t: (:.' (~' L <.1 I .. , .. ! , .. p,rcv, . 

, . 
lll,n""fIO 

"
) (", ,r /1 r' " (", (" ") r' r' (::. c: I:) (", ") (" (::. I'" ".\' ".\ 1 I ") ') o) (I ! '11 ("1 ! "." E'" ,.. . ... .... .." c. . . .. ~ .. .., (. (, . I r: .• (._~ .• •• A •• • I 

, . 
l"Il'n'I"IlD E" (J sal~rio m(nimo \ 

,r) ' ) :. / ,:> ~.: 
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_f:; ,r.'.l. (_). .... Fl .. : ,r ··.i (') <::. t· ,r .. : tJ'~ 1 I" .. : ri (", ,r c· <:; CII ! (::. t· I::· , •• I');' '11 I:> (') ,r ('1 " <:" I:> ('i <:" " I" é'~ ('i 1 1;.' (9· ".\ '1 ~.\ <.. . 0.0 •• (.\ <.\ I <J".. .. .. 0'0 ".. • \.. I _1 . . .. > •.•• > 'I' C\ •• \.. 't. J OI" .... 

nada 
, . 

m c\;': , m a diária dE trabalho 

~; e r ,:\ i 9 u a 1 a (J d E' f i n i d o n D p ,:\ ,r ,:\ 9 ,r a f o ,oI n t: (~~ r i o ,r m 1.1 "1 t i p 1 i c: c\ d O p O ,r 

OItO e dividido pelo máximo legal. 

Ar-t • .., ("o 
/ .::. 

.' . m,n,rno 
"

) C· ") <::. ••• 1 I ,.. . .. cO. 

FM). 

Ad. 

, . m,n,mo 

I') C­C •• :~ 

.. - (~ pcl,rt i t- elE·:' 1.9 elE m,:\, o elE' 1?~i;? r i nc: lus i VE r O (" .. :\ '1 ... ,' ,r " (') .d 't. <. • 

sErá dE Cr$ 230.000.00 (dllzEntos E trinta mil 
, c: r' 1.1 ::~ (':~ , .... 

~nic:o - A part ir elE 1 elE sEtembro elE 1992. o valor do 

~.; E·,r á ,r E cl j u ~:> t ,oI d O q 1.1 ,:\ d ". i mE S t r' c\ 1 m f::' n t: C P C 1 c':\ (:\ p 1 i c: ,:\ ç: f:{ D do 

(
., - - (" . . ,<:\.::.(.) a "., , .. 11", '1 (. I. <: ('1 (') <: ••• : 1 ... ,' I"~ " n .• .• > <.\ (. 0' 0 

, . 
m, n "no r· c' <:; 11 '1 ~. I::· \ •. 0.0 . \. '\ •• 

i nfEr' i Cll'" 
" . ri 

c':\ vaI" c\ ç: <:\ o ,r (~~ {:\ 1 elo Prodl.1t:o IntErno Brl.1to PIB n c: c':\P i t: ,:1 • ,. 

ob ~:;Er'vc\da •• :\ ( .. ', C t (::-rl-~ t· , c·", P 1"10"" " (;t· ... (. ;:) :;) _ I c\ .. ...\ \_ V ._. d 

"

1 I:.' (" t (:.' "., v' ·t· " (I (') (", " ••• :> 0.0 <.1. ::J.' .. 

p f:~ ,r 

" ... : 'l ... ,' ,r " n ,. . ""1 " '1' ('i .. >d.<: _ II I .. , n ···· 

.' ccwpOrarc\. ~ 

no mES dE maio do ano subscqucntc,. aumEnto (" ri ,r ,.- (::. <:" I:l (., ,'1 ('1 ':.' ,'1 ~. (::. 
"'o. •••• > ••• \ •• to •• 

~.o PEr' c:(~nt 1.1 a 1 d . ri 'I a vaI" aç: ao ,r <-2,:\ elD PiB 

e no C:(Jn~::. i clEI'·ado. 

, . 
un'CD 

• PiO' ,r (" .. , I) " t· ".\ • \.. •. C • <C. 7 (". (:.' I) (", C; " ~. " , •.. : 
0.0 •• •• 0.0 \. V d 1 

;: "i I J. .. : 'l _\ . (.1 • ('1 (", <: .•• : '1 ".\' ,r " (') .., •• > <,I. " <. o 

, . 
In,n,mn 

no 

co'r .... 

'. a I 
.. N 

C 'v, s,:"\o da soma dos salários 
, . 

Iri,n'lnos nos ('1 (" .. :' ".' '11 (:.' (; 1;.' <:; . J A •• \""_ ••••• \ ..... ciD 

i mEd i a t c\rn(':~n tE' antErior, corrigindo-sE toelos DS valorEs PEla 
. . .. , 

v c'\ ,'" , c\ ç: c':\ Co 

aCl.1l1lU 1 ,:\cla dD I I:) c' 
o '. .. J en t ,r E C) mr;:~::. (] P -Ci,··p·~t· B,-(-,·~ (~ -.. , L. 11 ,.. . <.. I.. (.1 .. LI cI (.:.:. d E' Z f~ ,n 1::0 ,r O ciD 

al')(') ('10 ,rP·f~or·B,-(-,·~ C • o \ .. ••• \.. '.:_ I.. ..\ 11 
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Ad. - A part ir dE sEtEmbr() dE I' I'i (" 'I Ii '" I' V (:,' (') '" .- ••• > •• y •••• ,. I f," ) E n E " I C I o <:; 

dE prEstaçâo cont inuada da PrEvid&ncia Social tErâo rEajustE quadri ' 

Oi (:,.', ',:,', t Ir "",' 'I I:) (:.' 'I ",' '" I:> 'I I' ( .... : , .. :.,.' (') ('I (" F:' ft:- c' '" (:,' Ilil:) I" (:.' I'i (') '" I'i ("' '" (,:' ,:; ('I (:,' '" ("' '('" (:.' 1'1) I') 1" (", J' .. :\ ri (:.' I' Ir (') e 
:\ 0.0 • {~\ c\ .. <.\ \}. <.\.. ..J ." ,J T .. > 0.0 •• • .. ) I .... ) .. 0.0 • -, •• ,..,... •• .- 7 (. .• • .. 

maiO" 

§ 19 - Os bEnef(cios COOi datas dE in(cio postErior a 31 dE malCI 

1992 tErio SEU primEiro rEajllstE calcl,llado PEla variaçâo do ]' I;) <:' '1 .. ".) I 

entrE o rEsPEct ivo m&s dE 
, , , 

IniCIo, , 'I ' . .. I (" " ." .. IIlL ,I,:>IVE" (':, C! imEdiatamEntE al'i -' 

ter i or ao rEfErido reajustE" 

§ 29 - O disposto no par~9rafo antErior riâo SE ap) ica aos bEnEf(" 

C I os; com d,:it ,:I de in (c i o no~::, me~:;ES mEnc i on <:Id o f;; no • c,:\put· dE~~:;t ("~ ,:\Irt I DO" 

39 - Em maio dE 1992, o valor dos benEf(cios de prEstaçâo COI'I 

t inu,:ida 
, 

seI" a reajustado nos tErmos do art. 41, inciso lI, da L .. E i 

8 ,') ~ ") :I r>4 I ",: ... 1.,:>., C€-:' r. .. CE' julho dE 199:1.. 

Ad. 10 C . '" . I ] I:) ,. .. -, ,,:\SD a varlaç:,:\C1 mEnsal co ,:,~)rl 10 

_ e1EZ POI" CEnto) durantE dOI~:; mE~~:;E~S conSEcut ivos, fic,,, o POdEI" 1- "("("llt , .... 
0.0 "'I. ':. .. • 

vo autorizado a inst ituir a semEstral IdadE dCls reajllstEs elE qllE tratam 

O '" .. , ""Irts ,'~O (:\ la t .... r .. ·C) OÇ' I t .I ,::, E' '7 ,::~ C e s (';Í , 'I 'I - .. .. I .. L<:i L.l C! do 

" r, J.'''' I FAS a nova PEriodicidadE E a susPEndEr a concessao das anCEClpaçOE!S CE 

q I,' (,~_, ~' Ir :-:. t a () ,- Ir t .::' O ('I (:.' S' t' ",\ I (",,' A ~. ".'Io.. t.i .. \.J .• _ ...... (, ._.. u 

A,"t. 11 ,- Est ,;Í L_E i Ent ra Em v, gOlr na dat <:1 ele ~:;I.l':\ pl.lb I i C':iÇ~\O. 

AI"t. 1 '') ,-, I:> "\' v' - ' _ .. c: " 
, t:_ ,,(,:, ~ L 9 ,:\ 'li ,:> ~:, {"I inci':;,o 11 elo "',Irt. 41 eI,':\ 1..,(':': i n n.;?:1.::!, dE 

24 elE julho elE 1991, a LEi r n.222, dE 5 elE SEtEmbro elE :1.991, E clEmai~s 

disposiç~es Em cDntr~rio" 
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{".. 'l ... '1 .. (.'..... <.. .• c.' . 
;:)"\. <:\ C <oi •. ·C"'II' ."·5<:1(.) r 28 dE abril dE 1992. 

I 

DEPutado 00dRIO ADRIANO 

Virp-IJ,~~~,·rl~,·)t~ ")(' ~V(~,~(-,'(-,'('I - •. \-~ • .• > •• 1.:.. \.. Y •. \ •• " '\.. .. •• .. 

d "'" I=> , .. (:.' <:. " ('1 ::; ") (" " ···i (;\ .. .. > . t. .. -c . 

[)(~Pl.1t ,:ielD C:I i"1 ;on t'j;::ichaelo 
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PROJETO DE LEI N9 2.l45-A) de 
(DO SR. PAULO PAIM 

1991 

Dispõe sobre o salário mínimo e dá outras providências; tendo pa­

receres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ­

blico, pela aprovação, com Substitutivo, contra o voto do Sr. Lu­

iz Eduardo; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste e 

dos de n9s 2.603/92 e 2.661/92, apensados; e, da Comissão de Eco­

nomia, Indústria e Comércio, em audiência, pela aprovação deste, 

com SubstitUivo e dos de n9s 2.603/92 e 2.661/92, apensados, con­

tra os votos dos Srs. Vladimir Palmeira, Paulo Delgado, Marino 

Clinger, J~ues Wagner, Pedro Pavão e Luiz Girão. 

e 

.. , 

(PROJETO DE LEI N9 2.145, de 1991, tendo apensados os de n9s 2.603/ 
91 e 2.661/92, a que se referem os pareceres). 

GER 20.01.0007.e - (SET/eel 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 2.145, DE 1991 

Disp~e sobre o salário m{nimo e dá 
outras providincias 

AUTOR: DEPUTADO PAULO PAIM 

RELATORA: DEPUTADA SANDRA STARLING 

(Apensos os Projetos de Lei n9 2.603, de 
1992, do Deputado AMAURY MULLER e o de n9 2.661, de 1992. 
da Deputada SOCORRO GOMES) 

I. RELATóRIO: 

O primeiro projeto. Projeto de Lei n9 2.145 7 dE 
1991, de autoria do nobre Deputado PAULO PAIM, disP~E Em seu 
art. lO, sobre a definiçio do salário m{nimo, nos termos Em 
que proeceit ua o '":\Irt .. 79 7 inciso IV, da Constituição Federal .. 

Estabelece em seu art. 29 que o valor do salário 
m{nimo, nacionalmente unificado, será de Cr$ 341.189,00 
(trezentos e quarenta e um mil, cento e oitenta e nove cru­
zEiros), reajustado conforme a inflaçio ocorrida Entre o mis 
de novembro de 1991 e o mis da publ icaçio da lei oriunda 
deste plrojeto .. 

PEla 
cada 
Ir(~al .. 

1992, 
c\r t • 
1 (:) (:) '0) 
• T T c .. , 

o reajuste do salário m{nimo se dará mensalmente 
variação do INPC, que sErá divulgado até o dia 25 dE 

mis, acrescido também de 3% ao mis 7 a t {tulo de ganho 

o segundo projeto, Projeto de Lei n9 2.603, de 
do eminEnte Deputado AMAURY MULLER , estabelece em SEU 

19 que o valor do salário m{nimo, a part ir de março dE , 
E fixado em Cr$ 142.000.00 (cento e quarenta E dois 

mil Clru~~(o~iros). 
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Garante ainda, que a part ir de abril de 1992, o 
valor do sal~rio mínimo ser~ reajustado mensalmente com base 
na variaçâo do indice para o Reajuste do Sal~rio Mínimo 
IRSM, calculado pela Funda~io Inst ituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística - IBGE. 

o terceiro projeto, Projeto de Lei nº 2.661, de 
1992, da ilustre Deputada SOCORRO GOMES, que fixa o valor do 
sal~rio mínimo e d~ outras providincias, estabelece o valor 
para o novo sal~rio mínimo em Cr$ 519.561,95 (quinhentos p 

dezenove mil, quinhentos e sessenta e um cruzeiros e noventa 
e cinco centavos). 

Pelo projeto, a part ir de 19 de janeiro de 1992, o 
valor do sal~rio mínimo ser~ reajustado pelo IRSM, do IBGE. 

() valor do sal~rio mínimo previsto no art. 19 será 
atingido gradualmente. de acordo com os seguinte procedimen --
t· oc: • . -> • 

1) No mis seguinte ao da entrda em vigor desta 
Lei, o valor do sal~rio mínimo ser~ o resultante da corre~io 
de Cr$ 96.037,33 (noventa e seis mil, trinta e sete cruzei­
ros e trinta e tris centavos), pela varaia~io acumulada do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do IBGE, re­
gistrada entre janeiro de 1992, at~ aquela data~ 

2) Trimestralmente, o valor fixadc) pelo ítem ante ­
rior ser~ corrigido pela varia~io acumulada, no período, do 
indice de Reajuste do Sal~rio Mínimo - IRSM, do IBGE, acres­
cido de um incremento real de 6% (seis por cento). 

[)isp~e ainda que o salário mínimo horário corres­
ponder~ a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do valor do sal~-­
rio mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta 
avos). 

Em rela~âo ao IRSM, estabelece que o mesmo 
calculado pelo IBGE, com as característ icas definidas 
latdrio Final da Comissio T~cnica do salário mínimo 
tu{da pelo Decreto 333, de 4 de novembro de 1991. 

, 
SE~ lr a 

no Re ···· 
in s ti -' 
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A todos EStEs projEtos dE lEi a COMISS~O DO TRABA ­
LHO, ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PúBLICO aprovou SUBSTITUTIVO do 
SE.'f) ui n t E~ t E·~or : 

1) Fixaçio do sal~rio m{nimo Em Cr$ 280.000,00 
(duzentos e oitEnta mil cruzEir()s);: 

2) Inst itui o 19 dE maio como data-basE do sal~rio , . 
mlnlmo;: 

3) Inst itui o IRSM - indicE dE REajustE do Sal~rio 
M{nimo a SEr calculado PElo IBGE; 

4) Inst itui a CEsta B~sica aI imEntar cUJO valor ~ 
fixado Em Cr$ 172.176,00;: 

5) Em 19 dE maio dE 1992, o sal~rio m{nimo cor -
rEspondEr~ ao valor do sal~rio m{nimo Em janEiro dE 1992, 
atual izado pEla variaçio acumulada do indicE dE REajustE do 
Salirio M{nimo - IRSM, nos mESES dE janEiro, fEvereiro, mar '-' 
ço E abril dE 1992, acrescido dE um aumEnto dE 30% da varia­
çio Em crUZEiros da CEsta b~sica alimEntar. extra{da da Pes'­
quisa de Orçamentos Famil iares, POF-IBGE, relat iva ao per {o­
do dE março dE 1987 a fEVErEiro de 1988, nos meSES dE janei '­
ro, fevereiro, março E abril dE 1992; 

6) A part ir dE 1Q dE maio de 1992, o valor do sa­
lirio m{nimo sEr~ automat icamEntE reajustado PElo IRSM-IBGE, 
sempre qU(~: 

a) a variaçio integral do IRSM acumulado for igual 
ou superior a 20% (gat ilho salarial); 

b) a cada tr~s meSES, pela variaçio integral do 
IRSM-IBGE acumulado sempre que nio tivEr sido at ingido o 
percEntual de 20% no trimestre; 

. ~, 

,~ 1 açao 
:1. 99~; , 
mEnt ar, 

, . 
mlnlmo; 

7) Estabelece aumEntos reais dE acordo com a va­
Em crUZEiros da cesta bisica aI imEntar ati 1Q maio dE 
correspondente a 30% da variaçio da cesta b~sica aI i­

SEmprE que ocorrerem os rEajustES normais do salirio 

8) Fica criada Comissio com representantes do Le­
gislat ivo, EXECUtivo, dE ent idadES sindicais dE trabalhado­
res e ent idades empresariais, em n~mero paritirio, sob coor ­
denaçio da Comissio dE Trabalho, Administraçio e Serviço P~­
bl ico da Cimara dos Deputados, para aval iar o c r escimento 
real do sal~rio m{nimo e propor ao Congresso Nacional as al-
t 

ri , • 

. eraçoes necessarlas • 

..... _--------------------------------------- - - - - --
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AI~m destes, temos o subst itut ivo da Comi s sio de 
Economia, Ind~stria e Com~rcio, que repete, na sua {ntegra. 
o conte~do do Projeto nQ 2.147/92, de autoria do Poder Exe ­
cutivo, e que fixa o sal~rio m{nimo em Cr$ 230.000.00. 

Ef: o relatório. 

11. VOTO DA RELATORA: 

Em relaçio as prel iminares de admiss ibil idade, na ­
da a opor, pois estio obedecidos o s preceitos const itucio­
nais relat ivamente ~ competência legislat iva da Uniio, ~s 
atribui~~es do Congresso nacional e ~ legit imidade da ini ­
ciat iva concorrente. 

Todas as três proposiç~es visam a regulamentaçio 
doa art. 7Q. inciso IV, d;:o\ Constitui~ão Federal. que esta ···· 
belece que o sal~rio m{nimo dever~ ser fixado em lei 

Assim. votamos pela const itucional idade. juridici ­
dade e boa t~cnica legislat iva e pela aprovaçio, quanto a 
admissibil idade. do PL nQ 2.145, de 1991. do Deputado PAULO 
PAIM, e dos PL s nº 2.603/92, do Deputado AMAURY MULLER e PL 
nO 2.661/92. da Deputada SOCORRO GOMES e dos SUBSTITUTIVOS 
da Comissio do Trabalho, Administraçio e Serviço P~bl ico e 
da Comissio de Economia. Ind~stria e Com~rcio" 

, 
F.:: o nosso vot o. 

Sala da Comissio, 28 de abril de 1992. 

Dep u t ad a SANDR A STR _ I NG 
r~ e: I ator a 
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Defiro. Publique- se . 

Em .2.t /05/92. 

I) ::: I" i' I' ri n ri r ', .: ::. .. \ .. .. ... ., ". ". 'r I" :::, h:::, 'l I", :::, ri n I" '.~;: ...... .... . .. ... ... \.. .. . 

Fi ": I", i ' ''I (:.' .1· f::' (.1 ":, 
0 .0 <.\.. . I 0.0 t. 0. 0 .1 < •• I I ri "" 1" ". I" " .. \ ... .. c. ~:1. I '\" <:, 

C; (::. I" 1') n I" .... _, ! 0'0 1::0 I" .... ". ; "1 ('" I" t· '''. ":. :: :. I \. ':. I. e. 

F.:- ".:. (I 1 I (-':. I" ,::. ri' ( " ", . 
•• 0 . - ••. 0.0 . 1 ,_o • • I n O <::. t: C I" n~ O ":.' 

rI 

,':'t n c;:., : .. \ (;: ,':'1.0 d D DI" (", I' .... : . . ~. n (.1 (::. 
I . .... 1: .... 0 '0 .1., . I... (.:.: i r) q r) r) I 

( :.. 11 I... r:, . r,'..;.' C (.~ 
.' . 

\-L 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

I" ',':': ~:.' i n I E' n t: ,:,\ i ~:, ,:\ 
t (.r' <);:,> :' cI (.:.:. 11'1 i I'l h (',\ 

,"/ 

(':\ I.J. t () I" i a r q U C 

b i III e ~". t 1'" :;:\ 'l r ,':\ C) 

. I ')' . C'itCI1CC a(:) ':,a a~lo 1i'III'lll'llU (':\ n -::: C c: I P ".\ (;: :::" O 

I:> I" (", i ,::.~. n ri (::. I ('" I' '--t O ':> .( ,:,. "'; "'w 0,0 1.. -.0 •••• ..... I . .. .. ( .. ,,, .\, • \ .. r '199/1 - ..... y do Dc-:'PlJt,·:\clu 
1:) '''\ I I '1 n I:) '''\ '1 1'1'1 <:.. ... <: " 

("',.. ,.' ... ':r'(···· (., 1 • "1 \,,' ", ..... I J o,' ..... • ,-
o,, •••• 0.0 • 0. 0 •• .' 

< ') f'l ('" .I. ..... ..1 ::. 
li. o O") 
.I. .' / I: .. ., 

-----
1') (:.' ':) 1 l'r ;., "I .\ I. ~ .. t . ".~ C 

I... í C :. PT 



-- -------------------------------------------------------------------------, 

'" )( 

-.. 
u .... 

O> 
O> .... -It)N 
-.:til) .... 
N 

00 ... z 
S ...J 
.30. 

f 
l"" ---'1:'-----,--.. ..... -------.-

( ' 1->_. 1/,1 "1" - (: ,e ; .- t .j [ ),I, M -. ~ .. ". \ n .. . •. _. 
-.-- ··- .......... ·----____ .. , .. ft ·_ ... ".p· ... 

-' -

, 

• 



.' . 
• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

...... " , .. ,.. ... • . I·" - f·· .. , ... , ,.-. ·1·· T . '··1 I .,. , ...... ,. , .. , , .. . L.: L.! \'-:'j J. ~:j ~::' 't--=i LJ .,) i:::. .,_, Li I \! .:::;, , .I. I ...... t .. , iA f, • .J I:::. T I I C~ r l' r-o "\ 
L' l..' 1_.' r.!. ' .••.. !"'! 

,_ .. 
.... 

PROJETO DE LEI No 2.822~ d e 1992 

AUTOR: 

RELATOF~A : 

I. RELATORIO: 

(J 

t·· ·L· T •••• c· ., ... .-. ... ., 
_J. I1I t":.' .:::' ' .•. f ~::\ .I. 'i 

.• .1 . 
U t.) 

aos clemalS saljrlos, 

·t····, . Lo e'E·:' .: , I '\ 1····­.J I,..l .1. i 11....1 1 C) c\~ .-',' 
••• • / .. oI : ••. 1 

11. VOTO DO RELATOR: 

:i. n .1. c:: :L E~. t: J .. \/ ~'::.. 

n j'. :.L n c.'1 p:.i.. C) 

i· .... rj r·· ..... 
... l...I ... \.J ::;, 

,. < 
C~ ,!. " 

( .. _.', l-I I··· ' .... , .:, ':::, ·1·· , .... , , ... _. _ .... / t_ , ... .... t::' 

E~ in ,,:, n c:\ cI o cj c 
."I .. CJ U c:\ .1. ;:;; 

Ui::;. 

., "·1'··' ... , c· 
' . ..i 1... . .. " L:.I c. 

,"-. "1'" 1\ "._' , T I' I -", ~::) I l_o' "1_, ••••• 1. I \ 1 L'.} 

'::: ,-" ... , ...... j i···, 1... .... _.\c.1 ..... . 

:::'. t .'.l. "1::. u 1. C) cI E:' 
.... ··i ._, ~., I··· ·t·· i::.l 

\'" .•• , \:',1 .. '. I •.• -. 'I 

P !."- :l. \/ '::'t t:. :i. \/ EI. 
( .:~ ",- ·1·· . -, " .. , 
\. c. l .. :. ,:: .. 1::. 'I 

, .. F·; ···1 ' I J ~:., ,j ..... , I _ .. L ,_ o . _.. ._. ,_ .. 0'0' -, "\ 1'..1 1-::. - (':. 

p .:::'. )" .. t· .1.. I··· 

.. , .. I I ,'" "I' ,~, .... 
:,.: .:::i LI I I .. d L.! d (.:.::: 

, 
.I. 'I da. 

ul]servad~ tamb0m C) dispostc) em tela~~[J 

c apLlt ) ~; 
1._ .... _ .. 
Ut·:.'·!! 

j") , ... i=.; "1". ,:.,., 1··1 ; .. , i::.1 r" I \... .., \._ ... 1 \ ... a. 
Ci r"j c! ~7:~1 E·:~ ~:; t: .. ~'~. 

.:::t. ~, E·:~.l :t i:':'I, 1::) 1"" a i"', i;,:,l J .. c:I C) ~::; 

.HI I I ::~ I ("I I I f.':", i" l., .... ~ .. .I. H1 \.. _ .. 

.. t· . j , F·\ ·'1· (:c. . .. ·1 ...... , (...:, L···, ;::., 
_.. 'H" •• ... H\' • ' ... \ • \ ... 

E~ ::::. '::~. E·:' C;J 1...1. 1'-' El c:l C) 

n (J I:" t: .. :':';\ \"', ·t. Cf 

r·'·· . .. ~..1 

q i,..I. (·:·:~ 

CJ ~::: . 

I 
~---------------------------------------------------------------~ 



------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r' .: .. -.. I .... -"0 1'- .L. ... , 
(" .L I ) ,::!, .. I! i I.:,:.'! ) I". I:::: 'I 

I c, L"" 'j :.:: ' ;", i" ., ...... =, .' ....... :J .... ," .1. .• ••• ....... .. '_ .' 'I 

ql...I.E~ 

I ' ~, oro ("i 1 i:::' t (-) f'i :::, ... 1.".", .. " ... "" .. "L.. 

\', j;;,' , ... .: , .! .. ·;·i u'''i ;;, SH" NDRA .. _ ......... ... , l .. {... ' .. ;~ 

h: (::.~ :I. E:, -1::. C) j'""" .:':'~ 

.~ 

"', J'", '.'" l' ("I ' ("., .. " ... "j "", c, . _.. ..0 .. l. O" .••• LI c:'. t t:'.: 

1 . ..i.ITI ') ('" "'1 I'" ,." "'1 i. '.:.' L 1,.., l':_ j L. 

'LING 

i r 

, "Ij . 

E·' 
_.1 ... 
U t::.' 



--- ------ - --------~ --- - - - - - ------- -- - - - - -- - - -- - -- - -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I···· ... ç. I···· "') r· . .. .. , ·'1:. f'" 
,.1. ::.l.. I· H ... I···IU 

PROJETO DE LEI No 2.822/92 

AUTOR: Deputaejo E[)lJAF~DO JORGE 

RELATORA: .(.) -- r··· . .L. _. ..J ... 
o •• \::.:' rJ 1...1. L c:!. t. ,::', 

EMENDA DA RELATORA 

t~t. n J.. c:: Cl ,..·1,..··· o., _.} 
-I •••• 
.. L L.i 

ter a seglJinte reda~àc: 

.j:: i . r'", f-I :::. fi' r;~ I"', l· "'"1 .. J. ' 0.0 \ •• \ •• J •••• • \ •••••• 

•• • 1 ._. ,\ , •.• , ,"'\ r 

LI 1:::',' • .1.. "7 "7 .1::. 

Art. tr " .: t: n t. Ir u . , ~ II " ~ u ~ 

F' a t- àg r a f o 

r") ..... " ,. •. 
!_ . I::: J. \ . ..1 1...1 1.,:., 

,J LI. ':::;. '~.: ~L f i C E:\ (~ .:~. D 

:D (.:.::., p Li. t:, ~;':'!. c:1.;':';" 

F;; c-:.: :I (':;\, "1::. C) t'" .::':'!, 

I:::', i .... 

L.. f::' .-.1.. 

ING 

.... , T' r, L" , • l· I' I'" 

.::::a I ri I 'I, L ... J" ~::.L 

.1. C) cI j:::' 

rn {:o\ :1. D E' 

'::: o·:, :I. /0\ , .... :.l .. C) 

,j .. ···0 

rn .1. n :.1.. rn C) 

1 •• .1,·:.: CfI ~~l .I. Cj 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlf,SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.322, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemen­

te pela constitucionalidade, luridicidade e técnica legislati­

va, com emenda, do Projeto de Lei n9 2.822/92, nos termos do 

parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Magalhães, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, 

Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, Osvaldo 

Melo, Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoino, Nelson Trad, 

Sandra Starling, Wilson Müller, Rodrigues Palma, Reditário Cas 

sol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Haroldo Lima, Paulo Du­

arte, Nelson Morro, Ney Lopes, Antônio de Jesus, Felipe Neri, 

Delfim Netto, João de Deus Antunes, Magalhães Teixeira, Osmâ­

nio Pereira, João Paulo, Cardoso Alves, Ricardo Izar e Mário 

Chermont. 

utado JOSÉ LUIZ 

Presidente 

.. LING 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

------------------------------------------------ -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 2.822, DE 1992 

EMENDA - CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1 2 do Projeto a 

seguinte redaç~o: 

"Art. 1 2 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, , . . 

Paragrafo unlCO: A partlr de 1 2 de setembro de 

1992, inclusive, e nos meses de janeiro, maio e setembro, as an 

tecipações bimestrais concedidas ao salário mínimo com fund~men 

to neste artigo, -serao deduzidas do reajuEte quadrimestral pelo 

FAS de que trata a Lei n 2 8.419, dE: 7 de maio de 1992." 

Sala da Ccnliss~o, em 04 de novembro dE: 1992. 

Deputa 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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- - -OMISSAO DE GONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N2 2.822, DE 1992 
, L 

TEXTO FINAL 

Estend.e ao sa lá. rio m in imo a an tec11)ação 
bitnestia L ga l~an t1da pela po lft1ca sa la lia t 
prevista pala a pa ICe la até três sa lá. rios 
m in 1m os e dá ouh-as prov1d.ên.cias . 

o GONGRESSO NAGIONAL tiecreta: 

Art. 12 - A pal1il' de 12 de julho de 1992, inclusive, o salá)io minimo nos 
meses de julho, novem b)'O e ma'i'Ço, selá reajustado, a titulo de an tec1pação 
bimest..-a 1, em percen tt\:c."\ 1 não inferior à média geométlica das va liações mensais , 
do IRSl\'l - Ind ice de Reajuste do Sa lá rio l\'lfn imo nos d.ois meses imed ia tamen te 
an ter10res a sua concessão. 

Parági<:1.Ío úrdco. A part1i' de 12 de seteti:\bro de 1992, inclusive, e nos 
meses de janeiro, maio e setembro, as antecipações h1mesh'a is concedidas ao 
salálio minimo com fundamento neste ar't1go, semo dedt"\Z1das d.o reajuste 
quadrimest..-al pelo F AS de que tiata a Lei n::: 8.419, de 7 de maio de 1992. 

A l't. 22 - Esta lei en tia em vigOl' na da ta de sua pub Hcação. 
Art. 32 - Revogam -se as d 1sposições em. con tlá rio. 

Sa.la das Gomissões, eti:\ 04 de novetnbro de 1992. 

, 
tado JOSE LUIZ GL 

Presiden te 

Deputada SANDRA ST AR LI G 
Re 1<:1. tora 


